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GOIÂNIA, SÁBADO, 30 DE JUNHO DE 1990 	 N? 934 1990 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

Secretário do Governo Municipal 	 Diretor do Parque Zoológico 
Servito de Menezes Filho 	 Luiz Pucci Filho 
Secretário das Comunicaçees Sociais do Município Presidente da FUMDEC 
Paulo Tadeu Bittencourt 	 Geraldo Goiazira Borges Pinto Albornoz 
Secretário da Administração 	 Superintendente da FUMDEC 
Laerte Campos 	 Valdeir Pimenta de Pádua 
Secretário da Educação 	 Superintendente Municipal de Trânsito 
Olindine Olivia Corrêa Monteiro 	 Ênio Ribeiro Osório 
Secretário de Finanças 	 Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos 
Valdlvino José de Oliveira 	 Luciano Pedroso Bento 
Secretário de Ação Urbana 	 Presidente da COMURG 
Alvaro Alves Júnior 	 . 	 Pedro Celestino da Silva Neto 
Secretário de Cultura, Esporte e Turismo 	Presidente da COMDATA 
José Guilherme Schwan 	 Edilberto Marra Carneiro 
Secretária de Obras e Serviços Públicos 	Secretário Especial do Prefeito 
Violeta Miguel Ganan 	 Orion Andrade de Carvalho 
Secretário Municipal de Saúde 	 Secretário Extraordinário 
José Henrique de Veiga Jardim 	 Fause Mussi 
Secretário de Desenvolvimento Econômico 	Chefe de Gabinete do Prefeito 
Waidomiro Dall'Agnol 	 Carlos Augusto de Oliveira e Silva 
Secretário Municipal do Meio Ambiente 	 Assessor Legislativo 
Artur Rezende Filho 	 Sirley de Fátima Oliveira Camilo 
Procurador Geral do Municipio 	 Assessores Especiais 
Luiz Gonzaga de Freitas 	 Terezinha Lisieux de Morais Passos 
Auditor Geral da Prefeitura 	 António Augusto Azeredo Coutinho 
Paulo Maria Teles 	 Paulo Silva Gomes 
Diretor Geral do DERMU 	 Jorge Moreira da Silva 
Emicéser Guimarães Baiochi 	 José Alves Pereira 
Presidente do IPLAN 	 José Afonso Rodrigues Alves 
Vanderley de Oliveira Melo 	 Hélio Inácio Santana - 
Diretor do Parque Mulirama 
Benitez Brandão Calil 

LEIS 
LEI N.° 6.874, DE 21 DE JUNHO DE 1990 

"Autoriza a abertura de Crédito Adicional de Na-
tureza Especial.-  

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — É o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 
abrir, no corrente exercício financeiro, crédito adicional de 
natureza especial à Secretaria Municipal da Administra-
ção, no montante de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cru-
zeiros), correspondente a 1.000.0000 UROMGS- (hum mil U-
nidades de Referência Orçamentária do Município de Goiâni-
a). Parágrafo único — O crédito autorizado neste artigo 
destina-se a cobrir despesas com pagamento de auxílio fu-
neral. 

Art. 	— Em decorrência do disposto no artigo anterior, 
fica criada na: 
1500 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
1501 - Gabinete do Secretário 
Na Função 03 - Administração e Planejamento 
No Programa 07 - Administração 
No Subprograrna 020 - Supervisão e Coordenação Superior 
Na atividade 2.008 - Coordenação e Supervisão da Política 

de Administração Geral, os elemen-
tos/subelementos de despesa: 

3000.00.00 - Despesas Correntes 
3200.00.00 - Transferência Correntes 
3250.00.00 - Transferências a Pessoas 
3259.00.00 - Outras Transferências a Pessoas, despesas 

com Auxílio Funeral . Cr$ 1.000.000,00 
Art. 3.° — O crédito que ora é autorizado será coberto 

com a anulação total e/ou parcial da seguinte dotação da 
vigente Lei de Meios: 
1500 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

	

1501 - 15.82.495.2010 - 3292.00-00 . Cr$ 	1.000.000,00 
TOTAL: 	 Cr$ 	1.000.000,00 

Art. 4.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
LAERTE CAMPOS 

PAULO TADEU BITTENCOURT 
VIOLETA MIGUEL GANAN DE QUEIROZ 
OLINDINA OLÍVIA CORREA MONTEIRO 

ÁLVARO ALVES JÚNIOR 
VALDIVI NO JOSÉ DE OLIVEIRA 

ARTUR REZENDE FILHO 
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WALDOMIRO DALL'AGNOL 
JOSÉ GUILHERME SCHWAN 

LEI N.° 6.875, DE 21 DE JUNHO DE 1990 

"Abre Crédito de Natureza Especial" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — É o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 
abrir, no corrente exercício financeiro, crédito adicional de 
natureza especial, ao Instituto de Desenvolvimento de Re-
cursos Humanos — IDRH, no montante. de Cr$ 30.000,00 
(trinta mil cruzeiros), correspondente a 12;1366 UROMGs 
(doze vírgula treze sessenta e seis Unidades de Referência 
Orçamentária do Município de Goiânia). 

Parágrafo único — O crédito autorizado neste artigo • 
destina-se ao pagamento de juros e encargos da dívida in-
terna referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser-
viço — FGTS e Instituto de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social — IAPAS. 

Art. 2.° — Em decorrência do disposto no artigo anterior, 
é criado no: 
4700 - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS  
4701 - GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
NA FUNÇÃO 03 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
NO PROGRAMA 07 - ADMINISTRAÇÃO 
NO SUBPROGRAMA 020 - SUPERVISÃO E COORDENA-
ÇÃO SUPERIOR A ATIVIDADE 2.059 - Serviço da Dívida e 

nesta os elemen- 
tos/subelementos: 

3000.00-00 - DESPESAS CORRENTES 
3200.00-00 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
3260.00-00 - ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA 
3265.00-00 - JUROS E OUTRAS 

DÍVIDAS 	 Cr$ 	10.000,00 
3266.00-00 - ENCARGOS DE OUTRAS 

DÍVIDAS 	 Cr$ 	20.000,00 
TOTAL. 	 Cr$ 	30.000,00 

Art. 3.° — O crédito que ora é autorizado será coberto 
com a anulação total e/ou parcial da seguinte dotação: 
4700 - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS 

	

4701 - 03.07.020.2046 - 3131.00-00 . Cr$ 	30.000,00 
TOTAL 	 Cr$ 	30.000,00 

Art. 4.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
LAERTE CAMPOS 

PAULO TADEU BITTENCOURT 
VIOLETA MIGUEL GANAN DE QUEIROZ 
OLINDI NA OLÍVIA CORREA MONTEIRO 

ÁLVARO ALVES JÚNIOR 
VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 

ARTUR REZENDE FILHO 
WALDOMIRO DALL'AGNOL 

JOSÉ GUILHERME SCHWAN 

LEI N.° 6.876, DE 25 DE JUNHO DE 1990 

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo a realizar 
Operações de Crédito e dá outras providências" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art: 1.° — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
contratar ou garantir empréstimos com a Caixa Econômica 
Federal — CEF, até o valor de Cr$. 2.882.991.365,53 (dois 
bilhões, oitocentos e oitenta e dois milhões, novecentos e 
noventa e um mil, trezentos e sessenta e cinco cruzeiros e 
cinquenta e três centavos), equivalente a 97.596.517,44 
(noventa e sete milhões; quinhentos e noventa e seis mil, 
quinhentos e.  dezessete vírgula quarenta e quatro) Bônus 
do Tesouro Nacional — BTN, destinados à execução de 
empreendimentos integrantes do Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento Urbano — PRODURB. 

Parágrafo único — Os recursos obtidos através da ope-
ração de crédito prevista no "caput" deste artigo, serão 
empregados na execução das obras e serviços de implan-
tação, saneamento e urbanização da Avenida Marginal do 
Córrego Cascavel. 

Art. 2.° — Para a garantia do principal e acessórios do 
empréstimo contraído pelo Município, fica o Chefe do Po-
der Executivo autorizado a utilizar parcelas do Fundo de 
Participação dos Municípios — FPM e/ou do Imposto de 
Circulação de Mercadorias e Serviços — ICMS e do pro-
duto da arrecadação de outros impostos, bem como, na 
sua insuficiência, parte dos depósitos bancários, conferin-
do à Caixa Econômica Federal — CEF os poderes bas-
tantes para que as garantias possam ser exequíveis, no ca-
so de inadimplemento. 

Parágrafo único — Os poderes-previstos neste artigo só 
poderão ser exercidos pela CEF na hipótese de o Município 
não ter efetuado, no vencimento, o pagamento das obriga-
ções assumidas nos contratos de empréstimo celebrado 
com á CEF. 

Art. 3.° — As obras de urbánização do vale do Córrego 
Cascavel somente terão início após a aprovação do RIMA 
— Relatório do Impacto Ambiental —, pelo órgão compe-
tente, do qual se dará ampla publicidade. 

Parágrafo único — A ausência do RIMA suspenderá a 
obra, caso tenha sido iniciada, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

Art. 4° — Os moradores, há pelo menos seis meses da 
data de publicação desta lei, às margens do Córrego Cas-
cavel, afetados por este projeto, receberão indenização 
das benfeitorias e lote urbanizado na Grande Goiânia. 

Parágrafo único — Os moradores só serão removidos 
após o cumprimentos do disposto no presente artigo. 

Art. 5.° — O Chefe do Poder Executivo consignará nos 
orçamentos anual e plurianual do Município, durante os 



prazos que vierem a ser estabelecidos para os 
empréstimos contraídos, dotações suficientes á amortiza-
ção do principal e acessórios resultantes do cumprimento 
desta lei. 

Art. 6.° — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
abrir, no exercício financeiro em que se efetivarem as ope-
rações de Crédito de que trata o artigo 1°, os créditos adi-
cionais até o limite das operações de crédito contratadas. 

Art. 7.° = Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
LAERTE CAMPOS 

PAULO TADEU BITTENCOURT 
VIOLETA MIGUEL GANAN DE QUEIROZ 
OLINDINA OUVIA CORREA MONTEIRO 

ÁLVARO ALVES JÚNIOR 
VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 

ARTUR REZENDE FILHO 
WALDOMIRO DALL'AGNOL 

JOSÉ GUILHERME SCHWAN 

LEI N.° 6.877, DE 27 DE JUNHO DE 1990 

"Autoriza o chefe do poder executivo a rolar dí-
vidas oriundas de operações de crédito interno e 
dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal au-
torizado a rolar por 20 (vinte) anos, o saldo devedor de ope-
rações de crédito internos, realizadas sobre o amparo dos 
Votos n° 340, de 30 de julho de 1987, e n.° 548, de 14 de 
dezembro de 1987, do Conselho Monetário Nacional, junto 
ao Banco do Brasil S/A. 

Parágrafo único — A garantia para rolagem autorizada 
neste artigo continuará sendo aquela definida pela Lei n.° 
6.519, de 29 de outubro de 1987, que autorizou a reali-
zação do empréstimo mencionado. 

Art. 2.° — Fica igualmente autorizado a proceder a rola-
gem, pelo prazo de 20 (vinte) anos, da dívida oriunda de em-
préstimos concedidos pela União, com a finalidade de hon-
rar compromissos financeiros decorrentes de operações 
de crédito externo, garantidas pelo tesouro nacional, pelas 
entidades da administração direta e indireta do Município 
de Goiânia. 

Art. 3.° — Fica, também, autorizado o Chefe do Poder 
Executivo a abrir créditos adicionais até o limite das obri-
gações vencíveis, nos exercícios correspondentes. 

Art. 4.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE .GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
LAERTE CAMPOS 

PAULO TADEU BITTENCOURT 
VIOLETA MIGUEL GANAN DE QUEIROZ 
OLINDINA OUVIA CORREA MONTEIRO 

ÁLVARO ALVES JÚNIOR 
VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 

ARTUR REZENDE FILHO 
WALDOMIRO DALL'AGNOL 

JOSÉ GUILHERME SCHWAN 
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DECRETOS 
DECRETO N° 342, DE 20 DE MARÇO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo'n° 325.974-6/90, RE-
SOLVE, nos termos do artigo 114, da Lei n.° 6.103, de 16 de 
janeiro de 1984, conceder a FRANCINA BATISTA DOS 
SANTOS, viúva do ex-servidor Antônio Batista dos Santos, 
pensão especial no valor mensal de Cr$ 9.678,27 (nove mil, 
seiscentos e setenta e oito cruzeiros e vinte e sete centa-
vos), sendo Cr$ 2.469,60 (dois mil, quatrocentos e sessenta 
e nove cruzeiros e sessenta centavos) de vencimento, Cr$ 
4.477,20 (quatro mil, quatrocentos e setenta e sete cru-
zeiros e vinte centavos) de gratificação de produtividade, 
Cr$ 493,92 (quatrocentos e noventa e três cruzeiros e no-
venta e dois centavos) de gratificação de risco de vida, Cr$ 
1.458,83 (hum mil, quatrocentos e cinquenta e oito cru-
zeiros e oitenta e três centavos) de adicionais e Cr$ 
2.778,72 (dois mil, setecentos e setenta e oito cruzeiros e 
setenta e dois centavos) de auxílio-transporte, com re-
troação de efeitos a 02 de fevereiro de 1990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de março de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 663, DE 04 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n.° 275.007-3/89, RE-
SOLVE, nos termos do artigo 40; I, da Constituição Federal, 
aposentar ALVINA BORGES DA SILVA no cargo de Auxiliar 
de Serviços Diversos, Nível I, Referência 11, a partir desta 
data, atribuindo-lhe, de consequência, proventos anuais no 
valor global de Cr$ 64.949,76 (sessenta e quatro mil, nove-
centos e quarenta e nove cruzeiros e setenta e seis centa-
vos), sendo Cr$ 48.797,76 (quarenta e oito mil, setecentos 
e noventa e sete cruzeiros e setenta e seis centavos) de 
vencimentos, e Cr$ 16.152,00 (dezesseis mil, cento e cin-
quenta e dois cruzeiros) de adicionais, por ter sido conside-
rada definitivamente incapaz para o serviço público. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 666, DE 05 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le- . 
gais e à vista do disposto no artigo 13, das Disposições 
Transitórias, da Lei Orgânica do Município de Goiânia. 

DECRETA: 
Art. 1.° — Ficam estabelecidos os limites e confron-

tações do Distrito de Abadia de Goiás, criado pela Lei Or-
gânica do Município de Goiânia, com área de 15,19 Km2, 
assim descritos: 

"inicia na confluência do Córrego Olho da Águinha com 
o Ribeirão Dourados, de coordenadas UTM X = 670.560 e 
Y = 8.143.920, segue até sua nascente (Cabeceira), ponto 
este de coordenadas UTM X = 667.390 e Y = 8.144.750; 
daí, segue por linha seca até o ponto de coordenadas UTM 
X = 666.820 e Y = 8.144.860, ponto este, coincidente 
com a divisa dos Municípios de Goiânia e de Trindade (di- 
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visor de águas); segue peio divisor de águas (divisa de mu-
nicípios), no sentido oeste, até o ponto de coordenadas 
UTM X = 666.020 e Y = 8.150.750; daí, segue por linha 
seca em direção a cabeceira do Ribeirão Dourados; ponto 
este de coordenadas UTM X = 665.880 e Y = 8.149,965; 
segue Ribeirão Dourados abaixo, até o ponto inicial". 

Art. 2.° — Este decreto entra em vigor nesta data, revo- 

gadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do 

mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 



de adicionais, por contar com mais de 35 anos de serviço 
prestado. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 707, DE 19 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear o servidor JOÃO BOSCO PIRES DA 
SILVA para, em substituição, exercer o cargo, em comis-
são, de Chefe da Coordenadoria de Controle e Fiscalização 
Ambiental, símbolo CG-2, da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, durante o período de 09 de julho a 08 de agosto 
de 1990, em decorrência do afastamento legal e temporá-
rio do titular Ricardo Moisés Leiva. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 708, DE 19 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n.° 284.837-5/89, RE-
SOLVE, nos termos do artigo 40, I, da Constituição Federal, 
aposentar EURíPEDES TOMAZ DA SILVA, no cargo de Artí-
fice, Nível In, Referência 04, a partir desta data, atribuindo-
lhe, de consequência, proventos anuais no valor global de 
Cr$ 84.637,56 (oitenta e quatro mil, seiscentos e trinta e 
sete cruzeiros e cinquenta e 'seis centavos), sendo Cr$ 
56.425,08 (cinquenta e seis mii, quatrocentos e vinte e cin-
co cruzeiros e oito centavos) de vencimento, Cr$ 22.569,96 
(vinte e dois mil, quinhentos e sessenta e nove cruzeiros e 
noventa e seis centavos) de gratificação de incentivo à pro- 

dução e Cr$ 5.642,52 (cinco mil, seiscentos e quarenta e 
dois cruzeiros e cinquenta e dois centavos) de adicionais, 
por ter sido considerado definitivamente incapaz para o 
serviço público. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N.° 704, DE 18 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE autorizar VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA, 
Secretário de Finanças, a empreender viagem à cidade de 
São Paulo-SP, no dia 29 de junho de 1990, em objeto de 
serviço desta Prefeitura, e, de consequência, com funda-
mento no artigo 5.°, parágrafo único, 1, do Decreto n,° 302, 
de 29 de maio de 1984, atribuir-lhe diária no valor de Cr$ 
3.086,20 (três mil, oitenta e seis cruzeiros e vinte centavos), 
correndo a despesa à conta de dotação específica da vi-
gente Lei de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do 
mês de junho de 1990. 

- NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 705, DE 19 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le- -
gais e no intuito de permitir que os servidores municipais 
assistam o jogo do Brasil pela Copa do Mundo, 

DECRETA: 

Art. 1.° — O expediente nas repartições públicas muni-
cipais no dia 20 de junho de 1990, quarta-feira, será no pe-
ríodo de 07 às 13 horas. 

Parágrafo único — Excetuam-se do disposto neste ar-
tigo os órgãos que, por sua natureza, exijam plantão per 
manente. 

Art. 2.° — Este decreto entra em vigor nesta data, revo-
gadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 706, DE 19 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le 
gais e à vista do contido no Processo n.° 342.133-8/90, RE 
SOLVE, nos termos do artigo 40, IH, letra "a", da Constitui 
ção Federal, aposentar SAUL LEÃO COUTO no cargo d( 
Médico, Nível II/B, Referência 13, a partir desta data, atri 
buindo-lhe, de consequência, proventos anuais no valo 
global de Cr$ 367.137,72 (trezentos e sessenta e sete mil 
cento e trinta e sete cruzeiros e setenta e dois centavos) 
sendo Cr$ 227.963,64 (duzentos e vinte e sete mil, nove 
centos e sessenta e três cruzeiros e sessenta e quatro cen-
tavos) de vencimento e Cr$ 139.174,08 (cento e trinta e no-
ve mil, cento e setenta e quatro cruzeiros e oito centavos) 
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DECRETO N.° 709, DE 19 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n.° 262.139-9/88, RE-
SOLVE, nos termos do artigo 40; il., da Constituição Federal; 
aposentar NEISA IEZZI no cargo de Agente Administrativo, 
Nível V, Referência 05, a partir desta data, atribuindo-lhe, 
de consequência, proventos anuais no valor global de Cr$ 
73.679,28 (setenta e três mil, seiscentos e setenta e nove 
cruzeiros e vinte e oito centavos), sendo Cr$ 66.981,12 
(sessenta e seis mil, novecentos e oitenta e um cruzeiros e 
doze centavos) de vencimento e Cr$ 6.698,16 (seis mil, 
seiscentos e noventa e oito cruzeiros e dezesseis centa 
vos) de adicional, por ter sido considerada definitivamente 
incapaz para o serviço público. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de junho de 1990. 

. NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NI:° 710, DE 19 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n.° 292.270-3/89, RE-
SOLVE, nos termos do artigo 40, I, da Constituição Federal, 
aposentar OTACiLIA LU ÍZA DANTAS no cargo de Auxiliar 
de Serviços Diversos, Nível 1, Referência 08, a partir desta 
data, atribuindo-lhe, de consequência, proventos anuais no 
valor global de Cr$ 57.307,80 (cinquenta e sete mil, tre-
zentos e sete cruzeiros e oitenta centavos), sendo Cr$ 
47.361,84 (quarenta e sete mil, trezentos e sessenta e um 
cruzeiros e oitenta e quatro centavos) de vencimento e Cr$ 
9.945,96 (nove mil, novecentos e quarenta e cinco cru-
zeiros e noventa e seis centavos) de adicionais, por ter sido 
considerada definitivamente incapaz para o serviço públi-
co. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 711, DE 19 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de sues atribuições le-
gais, e à vista do contido no Processo n.° 314.306-0/89, RE-
SOLVE, nos termos do artigo 40, 1, da Constituição Federal, 
aposentar ANTONIO LISBOA SOBRINHO no cargo de 
Guarda Municipal, Nível II, Referência 12, a partir desta da-
ta atribuindo-lhe, de consequência, proventos anuais no va-
lor global de Cr$ 91.294,68 (noventa e um mil, duzentos e 
noventa e quatro cruzeiros e sessenta e oito centavos), 
sendo Cr$ 51751,44 (cinquenta e um mil setecentos e cin-
quenta e um cruzeiros e quarenta e quatro centavos) de 
vencimento, Cr$ 15.525,36 (quinze mil, quinhentos e vinte e 
cinco cruzeiros e trinta e seis centavos) de gratificação de 
risco de vida e Cr$ 24.0.17,88 (vinte e quatro mil, dezessete 
cruzeiros e oitenta e oito centavos) de adicionais, por ter si-
do considerado definitivamente incapaz para o serviço pú-
blico.  

• 'GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 712:DE 19 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n.° 323.538-8/90, RE-
SOLVE, nos termos dos artigos, 6.°, IX, 47, IX, e 46, § 1.0 , 
todos da Lei n.° 6.103, de 16 de janeiro de 1984, remover 
da Administração Direta, ficando relotada no Parque Zooló-
gico de Goiânia, a servidora UYÁRA MARIA FLEURY BUE-
NO DE GODOY, ocupante do cargo de Agente Administra-
tiva, Nível VI, Referência 11, a partir de 01 de junho de 
1990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
,Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 713, DE 19 DE JUNHO DE 1990 

"Suplementa o Plano de Aplicação Bimestral-
RAB/3.° bimestre". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e face ao disposto no artigo 47, da Lei n.° 4.320, de 17 
de março de 1964, 

DECRETA: 
Art. 1.° — Fica suplementado o Plano de Aplicação Bi-

mestral, referente•ao 3.° bimestre do corrente exercício fi-
nanceiro, na importância de Cr$ 4.140.000,00 (quatro mi-
lhões e cento e quarenta mil cruzeiros), no órgão e •ele-
mento de despesa que segue: 
4400 - FUNDAÇAO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÁRIO — FUMDEC 
3111 	 Cr$ 	3.200.000,00 
3131 	 Cr$ 	940.000,00 

TOTAL- 	 Cr$ 	4.140.000,00 
Art. 2.° — A suplementação de que trata o artigo anterior 

será coberta com anulação total e/ou parcial do elemen-
to/subelemento de despesa do órgão abaixo especificado, 
integrante do Plano de Aplicação Bimestral — PAB/3.° bi-
mestre: 
4400 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÁRIO—FUMDEC 
3113 	 Cr$ 	340,000,00 
3120 	 Cr$ 	300.000,00 
3132 	 Cr$ 	300.000,00 
3192 	 Cr$ 	800.000,00 
4120 	 Cr$ 	2.400.000,00 

TOTAL 	 Cr$ 	4.140.000,00 
Art. 3° — Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 

mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 



NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal' 
VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 

Secretário de Finanças 

DECRETO N.° 718, DE 19 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE retificar o artigo 1.° do Decreto n.° 542, de. 
14 de maio de 1990, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação: 

"Art. 1.° — São abertos à Secretaria Municipal- da Admi-
nistração 02 (dois) Créditos Adicionais de Natureza Suple-
mentar, no montante de Cr$ 13.000.000,00 (treze milhões 
de cruzeiros), correspondente a 2.853,3112 UROMG (dois 

oitocentos e cinquenta e. três vírgula trinta e uma doze 
Unidades de Referência Orçamentária do Município de 
Goiânia), destinados a constituir reforço das seguintes do-
tações da vigente Lei de Meios: 
1500 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

	

1501 - 03.07.020.2008 - 3120.00-00 . Cr$ 	8.000.000,00 

	

1501 - 03.07.020.2008 - 3132.00-00 . Cr$ 	5.000.000,00 
TOTAL'  	Cr$ 	13.000.000,00 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

- SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 
VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 

Secretário de Finanças 

DECRETO N.° 719, DE 19 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais_ e à vista do contido no Processo n.° 339.258-6/90, 
RESOLVE, nos termos do artigo 34, § 1, 0 , da Lei Orgânica 
do Município de Goiânia, incorporar aos proventos de ina-
tividade de BENEDITO DAMÁSIO DA SILVA, aposentado no 
cargo de Agente Administrador de Mercado, Nível IV, Refe-
rência 14, peio Decreto n.° 279, de 30 de março de 1988, 
gratificação de Encarregado de Mercado, símbolo FG-4, 
com retroação de efeitos a partir de 05 de abril de 1990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 720, DE 19 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE exonerar DIVINO OLÁVIO RODRIGUES do 
cargo, em comissão, de Chefe da. Assessoria de Comuni-
cação Social, símbolo CC-3, 3.a categoria, da Fundação 
Municipal de Desenvolvimento Comunitário — FUMDEC, a 
partir de 01 de junho de 1990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ - 
Prefeito de Goiânia 	' • 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 
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VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Secretário de Finanças 

DECRETO N.° 714, DE 19 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, e à vista do contido no Processo n.° 336.598-0/90, RE-
SOLVE considerar como nomeada a servidora DINALVA 
AGUIAR RAMOS para exercer o cargo de confiança de Di-
retor da Escola de 1.° Grau Mal. Ribas Júnior, da Secretaria 
da Educação, durante o período de 01 de janeiro de 1985 a 
31 de março de 1987. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário'do Governo Municipal 

DECRETO N.° 715, DE 19 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processon.° 327.809-1/90, RE-
SOLVE exonerar, a pedido, IVANA GALVÃO PEREIRA TOR-
RES do cargo de Professor de Ensino de 1.° e 2.° Graus, 
Nível AD-V, Referência 06, do quadro de pessoal regido pe-
lo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Goiânia, a partir de 03 de maio de 1990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 716, DE 19 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gaiá, RESOLVE considerar como nomeado JOSÉ PORTELA 
NACENTE para exercer o cargo, em comissão, de Chefe da 
Unidade de Serviços Administrativos, símbolo CC-3, 3.a ca-
tegoria, da Auditoria Geral do Município, durante o período 
de 05 de abril a 03 de junho de 1990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 717, DE 19 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE retificar a artigo 1°, do Decreto n.° 586, de 
24 de maio de 1990, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação: 

"Art. 1.° — É aberto à Secretaria Municipal de Saúde 01 
(hum) Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no mon-
tante de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros), cor-
respondente a 65,8456 UROMGs (sessenta e cinco vírgula 
oitenta e quatro cinquenta e seis Unidades de Referência 
Orçamentária do Município de Goiânia), destinado à consti-
tuir reforço da seguihte dotação da vigente Lei ,  de Meios: 
2100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

	

2101. - 13.76.020.2030 - 3113.00-00 . Cr$ 	300.000,00 
TOTAL'  	 Cr$ 	300.000,00 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
arnês cie junho de 1990. 
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DECRETO N.° 721, DE 19 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, à vista do disposto no § 3.°, do artigo 1.°, da lei n.° 
6.353, de 05 de dezembro de 1985, e em decorrência do 
passamento do senhor OSCAR SABINO JÚNIOR. RESOLVE 
designar a Artista Plástica ESTHER BARBOSA ORIENTE 
como membro do Conselho Municipal de Cultura, em cum-
primento ao mandato fixado no Parágrafo único, do artigo 
1.0 , do Decreto n? 1.223, de 21 de outubro de 1988. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 722, DE 19 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n.° 315.479-1/90, RE-
SOLVE exonerar, à pedido, OSTECLINIO LEITE PEREIRA 
do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, Nível I, Referên-
cia 03, do quadro de pessoal regido pelo EStatuto dos Fun-
cionários Públicos Municipais de Goiânia, com retroação 
de efeitos a partir de 02 de setembro de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 723, DE 19 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n.° 339.248-8/90, RE-
SOLVE exonerar, a pedido, CÉLIA BRAGA LEMOS do cargo 
de Professora de Ensino de 1.° Grau, Nível AD-V, Refe-
rência 04, do quadro de pessoal regido pelo Estatuto dos 
Funcionados Públicos Municipais de Goiânia, com re-
troação de efeitos a partir de 01 de janeiro de 1987. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 724, DE 19 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n.° 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como conside-
rando o contido do Processo de n.° 334.122-8/90, de inte-
resse de ALAN DE ALVARENGA MENEZES, 

DECRETA: 
Art. 1.° - Ficam aprovados o remembramento e a planta 

dos lotes de n?s 10 e 11/13, da quadra 30, situados à Ala-
meda Pampulha, Rua J-22 e Rua J-23, Setor Jaó, nesta Ca-
pital, que passam a constituir um único lote de n.° 10/13, 
com as seguintes caracteriáticas e confrontações: 
LOTE: 10/13 - ÁREA = 2.119,50 m2  

Frente para a Rua J-22 	  
Fundo, dividindo com o lote 9 	 
Lado direito, dividindo com a Rua J-23 e 
Alameda Pampulha 	  

Mais 	  
Mais 	  

Lado esquerdo, dividindo com o lote 14 28,98 im 
Mais 	  13,05 m 

Pela linha de curva 	  17,66 m 
Art. 2? - O lote resultante do remembramento aprova-

do no artigo 1? deste decreto passa a integrar a Zona de 
Uso Misto 1 (ZUM-1), de conformidade com o disposto no' 
item "a", artigo 23, da Lei n.° 5.735, de 19 de dezembro de 
1980. 

Art. 3.°:- Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de junho de 1990. 

' NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO.N.° 725; DE 19 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no .artigo 17, da Lei n.° 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como consideran-
do o contido do Processo de n.° 338.503-5/90, de interesse 
de ANTONIO GONÇALVES DA COSTA, 

DECRETA: 
Art. 1.° - Ficam aprovados o remembramento e a planta 

dos lotes de n.°s 03 e 04, da quadra 25, situados à Avenida 
Anhanguera, setor Santos Dumont, nesta Capital, que pas-
sam a constituir um único lote de n.° 03/04, com as se-
guintes características e confrontações: 

LOTE: 03/04 - ÁREA = 900,00 m2  
Frente para a Avenida Anhanguera 	 30,00 m 
Fundo, dividindo com os lotes 31 e 32 .. 	30,00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 05 ... - 	30,00 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 02 	30,00 m 

Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 726, DE 20 DE JUNHO DE 1990 
"Abre Créditos Adicionais de Natureza Suple-
mentar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus pará-
grafos, da Lei Federal n? 4,320, de 17 de março de 1964, e 
no artigo 5?, da Lei n.° 6.838; de 22 de dezembro de 1989, 

DECRETA: 
Art. 1.° - São abertos às Secretarias do Governo Muni-

cipal, da Administração e de Obras e Serviços Públicos 04 
(quatro) créditos adicionais de natureza suplementar, no 
montante de Cr$ 128.600,000,00 (cento e vinte e oito mi-
lhões e seiscentos mil cruzeiros), correspondente a 
25.570,4130 UROMGs (vinte e cinco mil, quinhentos e se-
tenta vírgula quarenta e uma trinta Unidades de Referência 
Orçamentária do Município de Goiânia), destinado a cons-
tituir reforço da seguinte dotação da vigente Lei de Meios: 
1100 - SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 

	

1101 - 03.07.020.2002 - 3132.00-00 . Cr$ 	3.600.000,00 
SOMA: 	 Cr$ 	3.600,000,00 

1800 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
1801 -16.91.575.1006-3132,00-00 	110 .000.000,00 

SOMA: 	 110.000.000,00 
1500 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

	

1501 - 03.07.020.2008 - 3132.00-00 , Cr$ 	15.000.000,00 
SOMA: 	 Cr$ 	15.000.000,00 
TOTAL- 	 Cr$ 128.600.000,00 

38,31 m 
32,50 m 

15,00 m 
29,35 m 
13,83 m 
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Art. 2.° — Os créditos abertos pelo artigo anterior serão 
cobertos com: 

I — a anulação total e/ou parcial das seguintes dotações: 
1101 - 03.07.020.2002 - 3120.00-00 . Cr$ 400.000,00 
1101 - 03.07.020.2002 - 3131.00-00 . Cri 100.000,00 
1101 - 03.07.020.2002 - 3192.00-00 . Cr$ 100.000,00 

TOTAL' 	 • Cr$ 600.000,00 
II — o provável excesso de arrecadação, demonstrado 

no anexo a este decreto, no montante - de Cr$ 
11.382.902.208,02 (onze bilhões, trezentos .e oitenta e dois 
milhões, novecentos e dois mil, duzentos e oito cruzeiros e 
dois centavos). 

Art. 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 
VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 

Secretário de Finanças 

ANEXO AO DECRETO N° 726/90 

DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

1. Arrecadação de 01.01.89 a 
28.02.89 	  Cr$ • 	6.533.403,86 
2. Arrecadação de 01.03.89 a 
31.12.89 	  Cr$ 	238.164.568,30 
3. Arrecadação de 01.01.90 a 
28.02.90 	 Cr$ 	385.374.000,00 
4. Receita prevista .para 1990 	Cr$ 3.051.799.676,00 

I - CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (á) 
= Arrecadação de jan. a fev./90 X 100 = 5.899,0Y0  

Arrecadação de je.n. a fev./89 

A 	
• 

= 5.899,0% - 100,0°/o •= 5.799,0% 

II - ARRECADAÇÃO DE MARÇO A DEZEMBRO X 

Cr$ 238.164.568,30 X 5.799,0% = Cr$ 13.811.163.315,72 

Cr$ 238.164,568,30 + 13.811.163.315,72 = 

Cr$ 14.049.327.884,02 

III - DEMONSTRAÇÃO DO CÁLCULO DO EXCESSO DE 
ARRECADAÇAO , • 

Previsão da receita para 1990 	Cr$ 3.051.799.676,00 
Menos arrecadação: 
a) de 01.01.90 a 28.02.90 	Cr$ 	385.374.000,00 
b) de 01.03.89 a 31.12.89, aplicada a 
taxa de incremento da receita verificada 
no período ' 	 Cr$14.049.327.884,02 
	  Cr$14.434.701.884,02 

EXCESSO PROVÁVEL DE 
ARRECADAÇÃO 	 Cr$11.382.902.208,02 
SUPLEMENTAÇÃO REALIZADA 	 Cr$ 1.069.550.000,00 
SALDO 	 Cr$10.313.352.208,02 

DECRETO N° 727, DE 20 DE JUNHO DE 1990 

"Suplementa o Plano de Aplicação Bimestral — 
PAB/3° bimestre". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e face ao disposto no artigo 47, da Lei n.° 4.320, de 17 
de março de 1964, 

DECRETA: 
Art. 1.0  — Fica suplementado o Plano de Aplicação Bi-

mestral, referente ao 3.° bimestre do corrente exercício fi-
nanceiro, na importância de Cr$ 3.050.000,00 (três milhões 
e cinquenta mil cruzeiros), nos órgãos e elementos de des-
pesas que seguem: 
1300 - AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
4120 - 	 Cr$ 	500.000,00 

SOMA: 	 .Cr$ • 	500.000,00 
1400 - SECRETARIA DAS COMUNICAÇÕES SOCIAIS 
4120 - 	  Cr$ 	500.000,00 

SOMA: 	  Cr$ 	500.000,00 
1600 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
3120 - 	  Cr$ 	1.000.000,00 

SOMA: 	 Cr$ 	1.000.000,00 

1900 - SECRETARIA DE AÇAO URBANA 
3120 : 	  
3132 - 	 Cr$ 	400.000,00 

SOMA: 	 Cr$ 	550.000,00 

2000 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO 
4120 _E MEIO AMBIENTE 
	 Cr$ 	500.000,00 
SOMA: 	 Cr$ 	500.000,00 
TOTAL' 	 -Cr$ . • 	3.050.000,00 

Art. 2.° — As suplementações de que trata o artigo ante-
rior serão cobertas com a expectativa de arredação maior 
do que a prevista inicialmente no Plano de Aplicação Bi-
mestral — PAB/3.° bimestre. 

'Art. 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 	• 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 
VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 

Secretário de Finanças 

DECRETO N.° 728, DE 20 DE JUNHO DE 1990 

"Abre Créditos Adicionais de Natureza Suple-
mentar", ' 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus pará-
grafos, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964, e 
no artigo 5°, da Lei n.° 6.838, de 22 de dezembro de 1989,.  

DECRETA: 
Art. 1.° — São abertos às Secretarias de Administração, 

de Educação, de Ação Urbana e de Cultura, Esporte, Tu-
rismo e Meio Ambiente 07 (sete) créditos adicionais de na-
tureza suplementar, no montante de Cr$ 16.900.000,00 (de-
zesseis milhões e novecentos mil cruzeiros), correspon-
denté a 3.360,3419 UROMGs (três mil, trezentos e ses-
senta vírgula trinta e quatro dezenove Unidades de 'Refe-
rência Orçamentária do Município de Goiânia), destinado a 
constituir reforço das seguintes dotações da vigente Lei de 
Meios: - 
1500 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADM I N ISTRAÇÃO 

	

1501 - 03.07.020.2008-4250.00-00 	Cr$ 	100.000,00 
SOMA: 	 Cr$ 	100.000,00 

1700 - SECRETARIA MUNICIPAL DEIDUCAÇÃO 

	

1701 - 08.42.188.2017-3132.00-02 . . Cr$ 	5.000.000,00 

	

1701 - 08.42.188.2017-3251.00-02 . Cr$ 	8.000.000,00 

	

1701 - 08.46.223.2020-3131.00-02 	Cr$ 	300.000,00 
SOMA: 	 Cr$ 	13.300.000,00 

1900 - SECRETARIA DE AÇÃO URBANA 

	

1901 - 10.58.020.2025 - 3132.00-00 . Cr$ 	500.000,00 

	

1901 - 10.58.020.2025-4120.00-00 	Cr$ 	200.000,00 

Cr$ 150.000,00 
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SOMA: 	 Cr$ 	700.000,00 

2000 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E 
MEIO AMBIENTE 

2001 - 08.48.020.2028-3111.00-00 	Cr$ 	2.800.000,00 
SOMA: 	 Cr$ 	2.800.000,00 
TOTAL' 	 Cr$ 	16.900.000,00 

Art. 2.° — Os créditos abertos pelo artigo anterior serão 
cobertos com a anulação total e/ou parcial das seguintes 
dotações: 
1500 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
1501 - 15.82.495.2010.3192.00.00 	Cr$ 	100.000,00 

SOMA:  	 100.000,00 

1700- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1701 - 08A2.188.2017-3192.00.02 	 Cr$ 	13.300.000,00 

SOMA: 	 Cr$ 	13.300.000,00 

1900 SECRETARIA DE AÇÃO URBANA 
1901 10.58.020.2025.3131.00.00 	Cr$ 

	
200.000,00 

	

1901 - 10.58.020.2025-3192.00-00 . , Cr$ 
	

500.000,00 
SOMA: 	 Cr$ 

	
700.000,00 

2000 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E 
MEIO AMBIENTE 

2001 - 08.48.020.2028-3131.00-00 	Cr$ 	500.000,00 
2001 -08.48.020.2028-3192.00-00 	Cr$ 	300.000,00 
2001 - 08.48,247.1007-4120.00-00 . 	Cr$ 	2.000.000,00 

SOMA: 	 Cr$ 	2.800.000,00 
TOTAL 	 Cr$ 	16.900.000,00 

Art. 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 
VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 

Secretário de Finanças 

DECRETO N.° 729, DE 20 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE dispensar o servidor RÉGIS BARBOSA da 
função de confiança de Chefe do Núcleo de Contabilidade, 
símbolo FG-1, 1.a categoria, da Coordenadoria de Contabi-
lidade e Administração Financeira, da Secretaria de Finan-
ças, a partir de 28 de maio de 1990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 730, DE 20 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE designar o servidor JUEDE FERNANDES 
DE PAULA para exercer a função de confiança de Chefe do 
Núcleo de Serviços Auxiliares, símbolo FG-3, 3.a  categoria, 
da Coordenadoria de Serviços Administrativos, do Instituto 
de Desenvolvimento de Recursos Humanos — IDRH, a 
partir de 15 de maio del 990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° '731, DE 20 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE designar a servidora VALÉRIA CRISTINA 
ARANTES DA SILVEIRA para exercer a função de confian-
ça de Secretária Executiva, símbolo FG-2, 2.a  categoria -
do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos — 
IDRH, a partir de 1.° de junho de 1990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 732, DE 20 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE dispensar a servidora ELIZABETH DA SIL-
VA CARZOLA BARBOSA da função de confiança de Secre-
tária Executiva, símbolo FG-2, 2a categoria, do instituto de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos — IDRH, a partir 
de 1.a de junho de 1990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 733, DE 20 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE dispensar o servidor ANTÔNIO CARLOS VI-
EIRA DE MELO da função de confiança de Chefe do Setor 
Centro Comercial Popular„simbolo FG-4, 4.a categoria, da 
Coordenadoria de Fiscalização de Posturas e Abasteci-
mento, da Secretaria de Ação Urbana, a partir de 11 de ju-
nho de 1990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N ° 734, DE 20 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE designar o servidor NELSON JOSÉ BOR-
GES para exercer a função de confiança de Chefe do Setor 
Centro Comercial Popular, símbolo FG-4, 4.a categoria, da 

'Coordenadoria de Fiscalização de Posturas e Abaste-
cimento, da Secretaria de Ação Urbana, a partir de 11 de 
junho de 1990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos'20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NI? 735, DE 20 DE JUNHO DE 1990 

.0 PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de cuas atribuições le-
gais, RESOLVE dispensar, a pedido, o servidor JOSE RO- 
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BERTO DE LIMA da função de confiança de Chefe do Nú-
cleo de Administração do Imposto de Transmissão inter-vi-
vos de Bens Imóveis, símbolo FG-1, 1 categoria, da Coor-
denadoria da Receita Imobiliária, da Secretaria de Fi- 
nanças, a partir de 	de junho de 1990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

• 
DECRETO N.° 736, DE 20 DE,JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE designar o servidor ALBERTO JORGE BAR-
ROSO ARAÚJO para exercer a função de confiança de 
Chefe do Núcleo de Administração do Imposto de Trans-
missão Inter-vivos de Bens Imóveis, símbolo FG-1, 1.a cate-
goria, da Coordenadoria da Receita Imobiliária, da Secre-
taria de Finanças, a partir de 1.° de junho de 1990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 737, DE 20 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE designar MARIA AMÉLIA BENVIDO para 
exercer a função de confiança de Chefe do Núcleo de Ad-
ministração Financeira, símbolo FG-3, 3.a categoria, da 
Unidade de Serviços Administrativos, da Secretaria de Cul- • 
tura, Esporte e Turismo, a partir de 28 de maio de 1990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 738, DE 20 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE dispensar o servidor DORIVAL ALVES MEN-
DONÇA da função de confiança de Chefe do Núcleo de Fis-
calização de Edificações e Loteai-Tentos, símbolo FG-2, 2.a 
categoria, da Coordenadoria de Serviços Urbanos Espe-
ciais, da Secretaria de Ação Urbana, a partir de 20 de junho 
de 1990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N ° 739, DE 20 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribdições le-
. gais e à vista do contido no Processo n.° 323.453-0/90, RE-
SOLVE colocar à disposição da Secretaria Extraordinária 
para Assuntos Políticos do Governo do Estado de Goiás, 
com todos os direitos e vantagens de seu cargo e com , 
ônus para a origem, o servidor EURIPEDES BARSANULFO 

DE JESUS TELES, Auxiliar de Serviços Diversos, Nível I, Re-
ferência 01, lotado na Secretaria do Governo Municipal, a 
partir desta data e até 31 de dezembro de 1990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 740, DE 20 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE autorizar JOSÉ GUILHERME SCHWAN, Se-
cretário de Cultura, Esporte e Turismo, a empreender via-
gem à ,cidade de São Paulo-SP, nos dias-23, 24 e 25 de ju-
nho de 1990, em objeto de serviço desta Prefeitura, e, de 
consequência, com fundamento no artigo 5°, parágrafo 
único, I, do Decreto n.° 302, de 29 de maio de 1984, atri-
buir-lhe diárias no valor global de Cr$ 9.258,00 (nove mil, 
duzentos e cinquenta e oito cruzeiros), correndo a despesa 
à conta de dotação,  específica da vigente Lei de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO • 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 741, DE 20 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n.° 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como conside-
rando o contido do Processo de n.° 345.882-1/90, de in-
teresse de GERALDO REZENDE, 

DECRETA: 
Art. 1.° — Ficam aprovados o remembramento e a planta 

dos lotes de n.°s.08 e 09, da quadra 214, situados à Av. 85, 
Setor Marista, nesta Capital, que passam a constituir um 
único lote de n.° 08/09, com as seguintes características e 
confrontações: 

LOTE: 08/09 — ÁREA = 951,24 m 2  

Frente para a Av. 85 	  29,20 m 
Fundo, dividindo com os lotes 08/09 
e 10 	  29,20 m 
Lado direito, dividindo com o lote 10 	 32,577 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 07 32,577 m 

Art. 2°— Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 742, DE 20 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições1e-
gais e à vista do contido no Processo n.° 327.680-9/90, RE-
SOLVE colocar à disposição da Prefeitura Municipal de 
Itumbiara, Estado de Goiás, com todos os direitos e vanta-
gens de seu cargo e sem ônus para a origem, a servidora 
MARILAINE AMORIM PEREIRA DA SILVA, Professora de 
Ensino de 1,0  Grau de 1 a 6.a séries, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir desta data e até 31 de de-
zembro de 1992. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N,° 743, DE 20 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n.° 343.711-3/90, RE-
SOLVE colocar à disposição do Instituto de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos - IDRH, com todos os direi-
tos e vantagens de seus cargos e sem ônus para a origem, 
as servidoras DULCE OSÓRIO CRUVINEL, Técnica Adjun-
ta, Nível II/B, Referência 05 e VALÉRIA CRISTINA ARAN-
TES DA SILVEIRA, Agente Administrativa "A", Nível VI, Re-
ferência 09, ambas lotadas na Secretaria da Administração 
a partir de 01 de maio de 1990. 	• 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 744, DE 20 DE JUNHO DE 1990 

"Aprova desmembramento de área". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei ri.° 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, combinado com a Lei 
n.° 6.149, de 10 de setembro de 1985, e Decreto n.° 319, de 
10 de junho de-1985: bern como considerando o contido no _ 
ProceSso n.° 284.921-1/89, de interesse, dá REDE FER- • 
FtOV14FlIA FEDERAL S/A,--  

DECRETA: 
Ari. 1.° ,-. Ficam aproyados o desemembramento é-  a 

plori'tà da árei Sittriglatntre às Ruas.Benjamim ConStánt, 

	

' Seis, Senador 	é Cinco, Setor Campinas, nesta Ca= 
- pitai, dorn 421 	M.2:(Narenta ç um.mil, setecentos e 
' vínte;e.um vírgula vinte.e-três Metros quadrados), de pro-

prida.de de REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A, que passa 
a constituir-se hás quadras 01, com. 13•(treze) lotes, 02, 
com 04,(quatro) iates e; 03;  com 03 "(três) lotes, comas Se-. 
guinies características econfrontaçõeS: 

„ 	. 
QUADRA - 1 

.LOTE; 01 ÁREA = 807:00 m2  
• , 

Frente. para aflua Seis 	 
Fundo, dividindo com o eixo da • 
antiga Linha de Ferro ,  - 	• 
Lado-direito, diyidiridb como lote 02 
Lado esquerdo, dividindo dom 	• 
a' Rua Benjamin Constant 	 
Pela iiorbá curva 

LOTE: 02,-- ÁREA = 449,50 m 

Frente para a Rua Seis 	 

	

dividindo com o eixo dà 	• 
antiga Linha de 	 . . . 

• Lado dirdito,idividindo com o lote 03 . 
,Lado esquerdo, dividindo com o lote 01 

LOTE: d3 -ÁREA = 465,00 m2  

Frente para a Rua Seis 	• 
Fundo, dividindo com o eixo da antiga  

Linhá de Ferro 	  
Lado direito, dividindo com o lote 04 . , 	 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 02 

LOTE: 04 - ÁREA = 468,75 m 2  

Frente para a Rua Seis 	  
Fundo, dividindo com o eixo da antiga 
Linha de Ferro 	  
Lado direito, dividindo -com o lote 05 	 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 03 

LOTE: 05 ÁREA = 472,50 m2  

Frente para a Rua Seis 	  
Fundo, dividindo com, o eixo da antiga 
Linha de Ferro 	  
Lado direito, dividindoconi o lote 06 	 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 04 

LOTE: 6 - ÁREA = 472,50 m 2  

Frente para a Rua Seis . 	  
Fundo, dividindo com o eixo da antiga 
Linha de Ferro 	  
Lado direito, dividindo com o lote 07 	 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 05 

LOTE: 07 - ÁREA = 378,00 m2  

Frente para a Rua Seis 	  
Fundo, dividindo com o eixo da antiga 
Linha de Ferro 	  
Lado direito, dividindo com o lote 08 	 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 06 

LOTE: 08 - ÁREA = 472,30 m2  

Frente para a Rua Seis 	  
Fundo, dividindo com o eixo da antiga 
•Linha de Ferro 	  
Lado direito, dividindo Com o lOte 09 ,- 
Lado esquerdo, dividindo com o lote, 07 . 

LOTE: g - ÁREA = 456,75 m2  

Frente bara a Rua Seis 	  
Fundo, dividindo com ó eixo da antiga' . 
Linhá de Ferrè 	• 
Lado direito, dividindo dom o fole 10 	 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 08 

LOTE: 10 - ÁREA:= 476,25 m2  

Frente para 'a Rua áeis 	  
Fundo, dividindo com o eixo da antiga 
:Linha de Ferro 	  

- Lado direito, dividindo com o lote 11 	 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 09 

LOTE: 11 	ÁREA ='3.141,50m2  
. 	 - 

Frente para a Rua Seiá 	  
Fundo, dividindo como eixo da antiga 
Linha de Ferro  ' 	  

• Lado direito, dividindo com o lote 12 
.LadOesquerdo; dividindo' com o lote 10 

LOTE: 12 - ÁREA,= 1.906,60 m 2  

,Frente para a Rua Seis 
Fundo, dividindo como eixo 	antiga 
Linha dé Fefro • 	• 	• 	 _61,50 m 
Lado direito, 'diVidindo dom o lOte 13 ... • 	'31,00 m• 
Lado ,esquerdá, dividindo com o lote 11 	31,00 m 

LOTE: 13 - ÁREA = 2,239,75 m 2  

Frente para a Rua Seis  	72,00 m 

15,00 m 
31,00 m 
31,00 m 

15,00 m 

15,00 m 
31,50 m 
31,00 ni 

15,00 m 

15,00 m 
31,50 m 
31,50 m 

15,00 m 

15,00 m 
31,50 m 
31,50 m 

12,00 m 

12,00 m 
31,50 m • 
31,50 m 

15,00 m 

15,00 m 
31,50 m 

,31,50 m 

14,50 m 

. 14,50 m 
31,50 m 
31,50 m 

15,00 rn 

15,00 m 
32,00 rn 
31,50 m 

100,00 m 

100,50 rn 
31,00m -
32,00 m, 

61,50m • 

17,00 
, 	• 

31,00.m 
m 

- 28,50 rn: 
6,00-M 
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Fundo, dividindo com o eixo da antiga 
Linha de Ferro 	 72,50 m 
Lado direito, dividindo com a 
Rua Senador Jaime 	  31,00 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 12 31,00 m 

QUADRA - 2 
LOTE: 01 - ÁREA = 507,63 m2  
Frente para a Rua Santa Luzia 	 11;00m 
Fundo, dividindo com o lote 04 	 • 13,50 m 
Lado direito, dividindo com o lote 02 36,50 m 
Lado esquerdo, dividindo com o eixo 
da antiga Linha de Ferro 	  40,00 m 
Pela Linha de chanfrado 	  3,50 m 

LOTE: 02 - ÁREA = 402,50 m2  
Frente para a Rua Santa Luzia 	.. 12,00 m 
Fundo, dividindo com o lote 04 	 11,50 m 
Lado direito, dividindo com o lote 03 	• 33,50 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 01 36,50 m 

LOTE: 03 - ÁREA = 402,75 m2  
Frente para a Rua Santa Luzia 	 10,00 m 
Fundo, dividindo com o lote 04 	. 13,00 m 
Lado direito, dividindo com a Rua 05 .. 	 29,50 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 02 33,50 m 

• • 
Pela linha de chanfrado 	  4,50m 

LOTE: 04 - ÁREA = 2.334,25 rn2  
Frente para a Rua Benjamin Constant 35,00 m 
Fundo, dividindo com os lotes 1, 2 e 3 38,00 m 
Lado direito, dividindo com o eixo da 
antiga Linha de Ferro 	......... 57,00 m 
Lado esquerdo, dividindo com a Rua 05 66,50 m 
Pela linha de chanfrado 	  6,00 ni 

QUADRA - 3 
LOTE: 01 - ÁREA = 2.470,00 rri 2  
Frente para a Rua Santa Luzia  	40,00 m 
Fundo, dividindo com alote 02  	38,00 m 
Lado direito, dividindo com o eixo da 
antiga Linha de Ferro  	60,00 m 
Lado esquerdo, dividindo com a Rua 05 	70,00 m - 

LOTE: 02 ÁREA = 3.956,00 m 2  
Frente para a Rua 05  

	
100,00 m 

Fundo, dividindo com o eixo da antiga 
Linha de Ferro  

	
100,50 m 

Lado direito, dividindo com o lote 01  
	

38,00 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 03 

	
41,50 m 

LOTE: 03 - ÁREA = 5.561,00 m2  
Frente para a Rua 05  

	
134,00 m 

Fundo, dividindo com o eixo da 
antiga Linha de Ferro  

	
134,00 m 

Lado direito, dividindo com o lote 02  
	

41,50 m 
Lado esquerdo, dividindo com a 
Rua Senador Jaime  

	
41,50 m 

Art. 2.° - Os indices máximos de ocupação e de aprovei-
tamento estabelecidos para os lotes resultantes do des- • 
membramento aprovado pelo artigo anterior são os previs-
tos na Lei ft° 5.735, de 19 de dezembro de 1980. 

Art. 3.° - Este decreto entrará em vigor na data de sua \ 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 745, DE 20 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n.° 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como conside-
rando o contido do Processo de n.° 338.496-9/90, de inte-
resse de APARECIDA CORREA PORTO. 

DECRETA: 
Art. 1.° - Ficam aprovados o remembramento e a planta  

dos lotes de n.°s 14 e 15, da quadra 159-A, situados à Av. 
Pedro Alvares Cabral e Rua J-17, Setor Jaó, nesta Capital;  
que passam a constituir um único lote de n.° 14/15, com as 
seguintes características e confrontações: 

LOTE: 14/15 -- ÁREA = 968,09 m2  
Frente para a Rua J-17 	  16,03 •rn 
Fundo, dividindo com o lote 13 	 27,13 m 
Lado direito, dividindo com os 
Votes 12 e 16 	  45,37 m 
Lado esquerdo, dividindo com a 
Av. Pedro Álvares Cabral 	  .37,00 m 
Pela linha de chanfrado 	  • 7,55 m 

Art. 2.° - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrárió. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 746, DE 20 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
, gais e à vista do contido do Processo n.° 327.667-6/90, RE-

SOLVE exonerar, a pedido, ACELINO DE CARVALHO COS-
TA FILHO do cargo de Professor de Ensino de 1.° e 2.° 
Graus, Nível AD-V, Referência 02, do quadro de pessoal re-
gido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de Goiânia, a partir de 10 de abril de 1990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 747, DE 20 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE proceder as seguintes retificações no De-
creto n° 377, de 04 de abril de 1990, conforme segue: 

I - na nomenclatura dos cargos onde se lê Odontólogo 
e Médico, Ieia-se Cirurgião Dentista e Médico de Saúde Pú-
blica, respectivamente: 

II - os cargos do pessoal abaixo relacionado são os se-
guintes: 

N.° NOME CARGO 
07 EMIRALDO SOARES MARTINS Médico de Saúde Pública 
08 EROS DE SOUZA Médico de Saúde Pública 
54 IVANA DE C. RISPOLE Cirurgião Dentista 
55 ZULEICA M. DA COSTA Cirurgião Dentista 

III - no número 139 da sequência onde se lê. LÚCIA 
HELENA DE SOUZA SANTOS leia-se LUZIA APARECIDA 
DE SOUZA URZEDA. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 748, DE 20 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n°-343.753-4190, RE-
SOLVE exonerar, a pedido, MARISTELA LOPES DE ALBU-
QUERQUE do cargo de Agente Administrativo "B", Nível V, 
Referência 06, do quadro de pessoal regido pelo Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Goiânia, a.partir 
de 1.° de março de 1990. . 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DEMENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 749, DE 20 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido do Processo n.° 336.279-2/90, RE-
SOLVE exonerar, a pedido, EURiPEDES MOREIRA DAMAS-
CENO do cargo de Professor de 1.° e 2.° Graus, Nível AD-V, 
Referência 04, do quadro de pessoal regido pelo Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Goiânia, a partir 
de 04 de abril de 1990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

DECRETO N.° 750, DE 20 DÉJUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n.° 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como conside-
rando o contido do Processo de n.° 319.812-0/89, de inte-
resse de PNEUAÇO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA.,. 

DECRETA: 
Art. 1.° — Ficam aprovados o remembramento e a plan-

ta dos lotes de n.°s 5 e 26, da quadra 27, situados à Av. Bra-
sil Central e Rua dos Missionários, Bairro Rodoviário, nesta 
Capital, que passam a constituir um único lote de n.° 5/26, 
com as seguintes características e confrontações:. 
LOTE: 5/26 — ÁREA = 810,00 m' 

Frente para a Av. Brasil Central  	15,00 m 
Fundo, dividindo com a 
Rua dos Missionários  	12,00 m 
Lado direito, dividindo com os 
lotes 1, 2, 3 e 4  	60,00 m 
Lado esquerdo, dividindo com os 
lotes 6 e 25  	 30,00 m 

Mais  	 3,00 m 
Mais  	30,00 m 

Art. 2° — O lote resultante do remembramento aprovado 
no artigo 1.° deste decreto passa a integrar a Zona de Uso 
Misto 1 (ZUM-1), de conformidade com o disposto no item 
-a-, artigo 23, da Lei n.° 5.735, de 19 de dezembro de 1980. 

Art. 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. . 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal.  

DECRETO N ° 751, !DE 20 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE tornar sem efeito o Decreto n.° 508, de 08 
de maio de 1990, que exonera LUIZ BORGES do cargo, em 
comissão, de Assessor•Chefe de Planejamento, símbolo 
CC-1, 1.a categoria, da Secretaria da Administração, bem 
como o Decreto n.° 509, de 08 de maio de 1990, que no-
meia ELISA MÔNICA NAVES DE SIQUEIRA para o exercí-
cio do referido cargo. 

GABINETE DO.PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 752, DE 20 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear ELISA MÔNICA NAVES DE SIQUEI-
RA para, em substituição, exercer o cargo, em comissão, 
de Assessor-Chefe de Planejamento, símbolo CC-1, 1.° ca-
tegoria, da Secretaria da Administração, durante ó período 
de 08 de maio a 07 de julho de 1990, em decorrência do 
afastamento legal e temporário do titular LUIZ BORGES. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
SeCretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 753, DE 22 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do disposto no Capítulo VII, da Lei n.° 6.666, 
de 16 de setembro de 1988, 

DECRETA: 
Art. 1,0  — Fica concedido aos servidores do Grupo Ocu-

pacional Magistério, relacionados em anexo a este decre-
to, acesso ou promoção, conforme o caso. 

Art. 2.° — Este decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

ANEXO AO DECRETO N.° 753/90 

GRUPO OCUPACIONAL: MAGISTÉRIO 
CLASSE: PROFESSOR 

N° NOME 

01 - Maria Lurdis de Queiroz Mendes 
02 - Diva de Souza Batista 
03 - Adenir Stella Domingues Camelo 
04 - Sílvia Izabel Dantas 
05 - Sônia Luzia Simão Aran1es de Brito.  

SITUAÇÃO 
ANTERIOR 

AD-5 
AD-1 
AD-5 
AD-1 
ADI 

SITUAÇÃO 
NOVA 

AD-6 
AD-5 
AD-6 
AD-5 
AD-5 

PROCESSO 

240.680-1 
273.115-8 
240.583-1 
273.183-7 
301.920-2 
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06 - Genildes Milhomern Santos de Almeida AD-1 AD-5 298.390-5 
07 - Joviana Laura Lopes AD-1 AD-5 249.329-9 
08 - Maria Suares da Silva AD-1 AD-2 218.207-4 
09 - Maria Célia Maciel Azevedo AD-1 AD-2 301.707-5 
10 - Doranice Martins Lopes AD-1 AD-2 298.376-3 
11 - Ivani Medeiros da Silva Lopes AD-1 AD-2 240.616-8 
12 - Anaiva de Oliveira Naves AD-1 AD-2 259.674-0 
13 - Sônia Maria Oliveira Alves AD-1 AD-2 218.082-1 
14 - Diná Rodrigues AD-1 AD-2 298.392-3 
15 	Zaqueu Honorato de Oliveira AD-5 AD-6 286.817-0 
16 - Maria de Lourdes Barbosa Cardoso AD-1 AD-2 301.958-1 
17 - Marlene Cavalcante Rodrigues Bittencourt AD-5 AD-6 273.280-7 
18 - Dinamir Dias Pereira AD-5 AD-6 301.760-1 
19 - Elenir Borges da Cruz AD-1 AD-2 240.679-4 
20 - Sônia Maria da Silva AD-5 AD-6 273.267-4 
21 - Cristina Neri da Fonseca AD-1 AD-5 301.906-1 
22 - Darly Anete Caineiro e Silva AD-1 AD-5 301.767-4 
23 - Suely Vaz AD-1 AD-5 301.933-8 
24 - Juraildes Bento Marques AD-1 AD-5 240.733-4 
25 - Edvânia Braz Teixeira Rodrigues AD-5 AD-6 301.772-7' 
26 - Júlia Mendonça Fernandes AD-5 AD-6 301.717-3 
27 - Maria Emala de Castro Rodrigues AD-5 AD-6 286.641-7 
28 - Maria Naly Deusdará Silva AD-5 AD-6 240.654-2 
29 - João da Luz França AD-5 AD-6 298.231-8 
30 - Gercina dê Bessa Caetano de Almeida AD-5 AD-6 229.983-6 
31 - Mirian• Lúcia Marques Carvalho AD-5 AD-6 286.699-1 
32 	Rita Helena Pereira de Miranda AD-6 AD-6 286.729-1 
33 	Marisa Mazocante Ribeiro AD-5 AD-6 273.263-8 . 
34 	Maria de Lourdes Lopes de Morais AD-1 AD-5 301.781-6 
35 	Guaraciaba Alves Costa Barbosa AD-1 AD-5 265.819-2 
36 - Aládia de Miranda Ferreira AD-5 AD-6 281.269-5 
37 - Maria Alacoque Venâncio Soares AD-3 AD-5 301.804-5 
38 - Aparecida de Fátima Silva da Costa AD-1 AD-5 301.872-4 
39 - Maria das Graças Ramos de Oliveira AD-1 AD-5 249.310-9 
40 - Eli Almeida de Castro Fagundes 	• AD-1 AD-5 273.284-3 
41 - ledo Dias Liares AD-4 AD-5 301.960-5 
42 - Elizete Silva Falcão AD-2 AD-5 301.975-9 
43 - Ilze Oliveira Dias AD-1 AD-6 273.163-1 
44 - Zenaide Pereira de Castro Estrela AD-1 AD-5 240.603-2 
45 - Maria Cristina Cintra AD-1 AD-6 240.521-3 
46 - Malvina Alves Teixeira AD-1 AD-2 323.746-2 
47 - Elizabeth Alves de Moura AD-1 AD-2 240.496-9 
48 - Alice Teixeira Chagas AD-1 AD-2 249.326-0 
49 - Geralsina Jesus Maria AD-1 AD-2 240.590-0 
50 - Lázara Moreira de Andrade AD-1 AD-2 259.759-8 
51 - Caetano Gomes Viana AD-5 AD-6 259.811-1 
52 - Catarina de Almeida Manço AD-1 AD-5 249.340-3 
53 - Joana Rosa de Almeida AD-1 AD-5 301.762-9 
54 - Onofra Barbosa dos Santos AD-1 AD-2 240.677-6 
55 - Elizena Maria Xavier da Silva AD-1 AD-5 273.257-6 
56 - Marilia de Castro Teixeira AD-1 AD-2 013.147-9 
57 - Gersonita Rodrigues Gaivão Arão AD-1 AD-5 309.818-1 
58 - Dinamar Ramos Barbosa AD-1 AD-5 309.834-1 
59 - Terezinha Queiroz do Amaral AD-1 AD-5 273.116-7 
60 	Nelma de Fátima Gonzaga Leles AD-1 AD-5 323.797-2 
61 - Maria do Perpétuo Socorro de Castro Rabelo AD-1 AD-5 323.792-7 
62 - Maria Divina Queiroz Gomes AD-1 AD-5 273.117-6 
63 - Maria das Dores Assis AD-5 AD-6 249294-3 
64 	Violeta Domith Chein AD-5 AD-6 298.237-2 
65 - Maristela Matteucci Noleto AD-5 AD-6 249.236-2 
66 - Domingas Ferreira Carmo de Araújo AD-1 AD-2 301.757-6 

ANEXO AO DECRETO N.° 753/90 

GRUPO OCUPACIONAL: MAGISTÉRIO 

CLASSE: ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 

N° NOME 
SITUAÇÃO 
ANTERIOR 

SITUAÇÃO 
NOVA PROCESSO 

01 - Joana D'arc Lourenço EE-2 EE-3 286.856-5 
02 - Nivani Soares da Silva Moraes EE-2 EE-3 286.783-5 
03 - Beatriz da Costa Gomes Pupim EE-2 EE-3 240.633-7 
04 - Luciene Romagnoli EE-2 EE-3 240.593-9 
05 - Ivani Dias Cardoso EE-2 EE-3 286.790-6 
06 - Elvina Maria Aguiar Ribeiro EE-2 EE-3 286.789-1 
07 - Maria Emilia França de Souza EE-2 EE-3 259.658-0 
08 - Carmem Lúcia de Oliveira EE-2 EE-3 286.780-8 
09 - Aparecida Ferreira Cardoso EE-2 EE-3 240.617-7 
10 - Cleomar Rezende de Carvalho EE-2 EE-3 206.810-4 
11 - Maria de Lourdes Ferreira Paulo EE-2 EE-3 286.788-1 
12 - Sirlene Silvestre de Souza EE-2 EE-3 286.796-1 
13 - Nilza Ávila de Lima EE-2 EE-3 301.993-7 
14 - Geni Aparecida Rosa Jorge EE-2 EE-3 301.822-3 
15 - Iraildes Borges de Oliveira EE-2 EE-3 259.661-6 
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DECRETO N.° 754, DE 22 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n.° 283.541-1/89, RE-
SOLVE exonerar o pessoal constante da relação anexa, em 
decorrência da assinatura do termo de opção de transfe-
rência para o quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 

Senador Cânedo, a partir de 1.° de julho de 1989. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 

mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

NOME 
	

[CARGO 

1. Maria Inocência da Silva 
	

Auxiliar de Serv. Diversos, N-I, Ref. 05 
2. Danis Briam dos Santos 

	
Auxiliar Administrativo, N-IV, Ref. 04 

3. Francisca de Almeida Targino 
	

Auxiliar de Serv. Diversos, N-I, Ref. 06 
4. Maria Alves de Morais 

	
Auxiliar de Serv. Diversos, N-I, Ref. 12 

5. Maria Sirlene Melo da Costa 
	

Auxiliar de Secretaria, N-IV, Ref. 04 
6. Maria José de Castro 

	
Auxiliar de Serv. Diversos, N-I, Ref. 12 

7. Raquel de Matos Blamires 
	

Prof. de Ensino de 1.1  Fase, 1.6  Grau, 
N-1, Ref. 10 

8. Suely Tenõrio Roque 
	 'Agente Administrativo, N-V, Ref. 04 

9. Zélia Pereira de Alcântara 
	

Auxiliar de Serv. Diversos, N-I, Rei. 06 
10. Ededina Maria Monteiro 

	
Auxiliar de Serv. Diversos, N-I, Ref. 05 

11. Geraldo Cezário 
	

Auxiliar de Serv. Diversos, N-I, Rei. 04 
12. Joaquim Ayres Ribeiro 

	
Auxiliar de Serv. Diversos, N-I, Ref. 04 

13. Euripedes Dias de Oliveira 
	

Auxiliar de Serv. Diversos, N-I, Ref. 05 
14. Gibrair Caetano. 	 Auxiliar de Serv. Diversos, N-I, Ref. 08 
15. Antonio Gonçalves dos Santos 

	
Auxiliar de Serv. Diversos, N-I, Ref. 07 

16. Marlene Aparecida de Souza 
	

Auxiliar de Serv. Diversos, N-I, Ref. 03 
17. Rutemir Alberto dos Santos 

	
Auxiliar de Serv. Diversos, N-I, Ref. 06 

18. Maria Florisbela dos Santos 
	

Auxiliar Téc. Saúde Pública, N-VI, 
Ref. 01 

19. Wair Francisco da Silva 
	

Guarda Municipal, N-II, Ref. 01 
20. Sebastião Napoleão de Sousa 
Júnior 
	

Guarda Municipal, N-II, Ref. 01 
21. Delmiro Alves Ribeiro 

	
Artífice, N-III, Ref. 04 

22. Nair Lina dos Santos 
	

Auxiliar de Serv. Diversos, N-LRef. 06 
23. Joaquim Cândido Cesário 

	
Artífice "A", N-1V, Ref. 08 

24. Mirian Vieira Rosa 
	

Auxiliar de Serv. Diversos, N-I, Ref. 04 
25 - Nadir Teles de Araújo 

	
Professor de Ensino da 14 Fase de 1 
a 4.4  Séries. 

26. Manuel do Carmo Figueiredo 
	

Auxiliar de Serv. Diversos, N-I, Ref. 03 

DECRETO N.° 755, DE 22 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n.° 342.143-6/90, RE-
SOLVE exonerar, a pedido, ELIZABETH PIRES do cargo de 
Agente Administrativo, "B", Nível V, Referência 05, do qua-
dro de pessoal regido pelo Estatuto dos Funcionários Públi-
cos do Município de Goiânia, a partir de 11 de maio de 
1990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 756, DE 22 DE JUNHO DE 1990 

"Suplementa o Plano de Aplicação Bimestral- 
•PAB/3.° bimestre-. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e face ao disposto no artigo 47, da Lei.n.° 4.320, de 17 
de março de 1964, 

DECRETA: 
Art. 1.° - Fica suplementado o Plano de Aplicação Bi-

mestral, referente ao 3.° bimestre do corrente exercício fi-
nanceiro, na importância de Cr$ 2.305.000,00 (dois milhões 
e trezentos e cinco mil cruzeiros), nos órgãos e elementos 
de despesas que seguem: 

1700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3120 	 Cr$ 	425.000,00 
3132 	 Cr$ 	300.000,00 

SOMA: 	  Cr$ 725.000,00 

4300 SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
3132 	  Cr$ 1.150.000,00 

SOMA: 	  Cr$ 1.150.000,00 

4700 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS 

3132 	  Cr$ 280.000,00 
4120 	  Cr$ 150.000,00 

SOMA: 	  Cr$ 430.000,00 
TOTAL. 	  Cr$ 2.305.000,00 

Art. 2.° - As suplementações de que trata o artigo ante-
rior serão cobertas com as anulações totais e/ou parciais 
dos elementos/subelementos de despesa dos Órgãos 
abaixo especificados, integrantes do Plano de Aplicação 
Bimestral - PAB/3.° bimestre: 

1700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3192 	 Cr$ 	500.000,00 
4120 	 Cr$ 	225.000,00 

SOMA: 	 Cr$ 	725.000,00 

4300 - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
3120 	 Cr$ 	1.150.000,00 

SOMA: 	 Cr$ 	1.150.000,00 

4700 - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS 

3120 	 Cr$ 	280.000,00 
3192 	 Cr$ 	50.000,00 
3292 	 Cr$ 	100.000,00 

SOMA: 	 Cr$ 	430.000,00 
TOTAL. 	 Cr$ 	2.305.000,00 

Art. 3.° - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 



DECRETO N.° 760, DE 22 DE JUNHO DE 1990 

. O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE autorizar OSÉAS PACHECO DE SOUZA, 
Chefe da Coordenadoria de Contabilidade e 'Administração 
Financeira, da Secretaria de Finanças, a empreender via-
gem à cidade de Brasília-DF., nos dias 28 e 29 de junho de 
1990, em objeto de serviço desta Prefeitura, e, de conse-
quência, com fundamento no artigo 5.°, parágrafo único, II, 
do Decreto n.° 302, de 29 de maio de 1984, atribuir-lhe diá-
rias no valor global de Cr$ 5.786,00 (cinco mil, setecentos e 
oitenta e seis cruzeiros), correndo a despesa à conta da do-
tação própria da vigente Lei de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 761, DE 22 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n.° 314.516-4/89, RE-
SOLVE, nos termos do artigo 40, I, da Constituição Federal, 
aposentar MARIA DE LOURDES VICTOI FAVARETTE no 
cargo de Professora de Ensino de 1.° e 2.° Graus, Nível 
AD-VI, Referência 06, a partir desta data, atribuindo-lhe, de 
consequência proventos anuais no valor global de Cr$ 
206.656,56 (duzentos e seis mil, seiscentos e cinquenta e 
seis cruzeiros e cinquenta e seis centavos), sendo Cr$ 
137.771,16 (cento e trinta e sete mil, setecentos e setenta e 
um cruzeiros e dezesseis centavos), de vencimento, Cr$ 
41.331,24 (quarenta e um mil, trezentos e trinta e um cru-
zeiros e vinte e quatro centavos) de gratificação de ensino 
especial, Cr$ 13.777,08 (treze .mil, setecentos e setenta e 
sete cruzeiros e oito centavos) de adicionais e Cr$ 
13.777,08(treze mil, setecentos e setenta e sete cruzeiros 

. e oito centavos) de gratificação de titularidade, por ter sido 
considerada definitivamente. incapaz para o serviço públi-
co. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 762, DE 22 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 115, XII, da Lei Orgânica 
do Município de Goiânia, e considerando o disposto no ar-
tigo 5.°, letra "i", do Decreto-Lei n.° 3.365, de 21 de junho 
de 1941, bem corno o contido no Processo n.° 246.878-8/88. 

DECRETA: 
Art. 1.° — Édeclarada de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, área de 555,60 m 2  (quinhentos e cinquen-
ta e cincd vírgula sessenta metros quadrados), compreen-
dida pelo lote n.° 1, da quadra "P", do loteamento deno-
minado Vila Bandeirantes, nesta Capital, destinada a cons-
trução da 2.a pista da Av. Anhanguera, na descida para o 
Setor Palmito. 

Art. 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 
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mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 
'VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 

Secretário de Finanças 

DECRETO N.° 757, DE 22 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE designar a servidora RUTH CUSTÓDIA GUI-
MARÃES MENDONÇA para exercer a função de confiança 
de Chefe do Núcleo de Pessoal, símbolo FG-4, da Unidade 
de Serviços Administrativos, da Secretaria das Comunica-
ções Sociais, a partir de 04 de junho de 1990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 	. 

SERVITO DE MENEZES FILHO • 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 758, DE 22 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n.° 311.800-4/89, RE-
SOLVE,• nos termos do artigo 40, III, letra "c'', da Cons-
tituição Federal, aposentar GERALDO. REZENDE MAIA FI-
LHO no cargo de Professor de EnSino de 1.° e 2.° Graus, Ní-
vel AD-V, Referência 10, a partir desta data, atribuindo-lhe, 
de consequência, proventos anuais, proporcionais ao seu 
tempo de serviço, no valor de Cr$ 328.359,36 (trezentos e 
vinte e .oito mil, trezentos e cinquenta e nove cruzeiros e 
trinta e seis centavos), sendo Cr$ 203.885,28 (duzentos e 
três mil, oitocento's e oitenta e cinco cruzeiros e vinte e oito 
centavos) de vencimento e Cr$ 124.474,08 (cento e vinte e 
quatro mil, quatrocentos e setenta e quatro cruzeiros e oito 
centavos) de adicionais, por contar com mais de 30 anos 
de serviço prestado. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 759, DE 22 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE autorizar PAULO AFONSO BORGES DOS 
SANTOS, Motorista, lotado na Secretaria da Administra-
ção, 'a empreender viagem à cidade de Brasília-DF, no dia 
29 de junho de 1990, em objeto de serviço desta Prefeitura, 
e, de consequência, com fundamento no artigo 5.°, pará-
grafo único, IV, do Decreto n.° 302, de 29 de maio de 1984, 
atribuir-lhe diária no valor de Cr$ 1.350,00 (hum mil, tre-
zentos e cinquenta cruzeiros), correndo a despesa à conta 
de dotação específica da vigente Lei de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aás 22 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N° 764 DE 22 DE JUNHO DE 1990 

"Abre Créditos Adicionais de Natureza Suple-
mentar-. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no -artigo 43 e seus 
parágrafos, da Lei Federal n.° 4.520, de 17 de março de 
1964, e no artigo 5.°, da Lei n.° 6.838, de 22 de dezembro 
de 1989, 

DECRETA: 
Art. 1.° — São abertos às Secretarias de Finanças, de 

Comunicações Sociais, de Desenvolvimento Econômico e 
de Obras e Serviços Públicos 05 (cinco) Créditos Adicionais 
de Natureza Suplementar, no montante de Cr$ 
142,400.000,00 (cento e quarenta e dois milhões e quatro-
centos mil cruzeiros), correspondente a 28.314,3609 
UROMGs (vinte e oito mil, trezentos e quatorze vírgula trin-
ta e seis zero nove Unidades de Referência Orçamentária 
do Município de Goiânia), destinados a constituir reforço 
das seguintes dotações da vigente Lei de Meios: 
1400 - SECRETARIA DAS COMUNICAÇÕES SOCIAIS 

	

1401 - 03.07.020.2007 - 3120.00-00 . Cr$ 	100.000,00 
SOMA: 	 Cr$ 	100.000,00 

1600 - SECRETARIA DE FINANÇAS 

	

1601 - 03.08.030.2013-3132.00-00 	Cr$ 
	

32.000.000,00 

	

1601 - 03.08.033.2014-3261.00-00 Cr$ 
	

10.000.000,00 
SOMA: 	 Cr$ 

	
42.000.000,00 

1800 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

	

1801 - 10.60.325.2022-3132.00-00 	Cr$ 	100.000.000,00 
SOMA: 	 Cr$ 	100.000.000,00 

2200 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

	

2201 - 11.07.020.2035-3132.00-00 	Cr$ 	300.000,00 
SOMA: 	 Cr$ 	300.000,00 
TOTAL 	 Cr$ 142.400.000,00 

Art. 2.° — Os créditos abertos pelo artigo anterior serão 
cobertos com o provável excesso de arrecadação, de-
monstrado no anexo a este decreto, no montante de Cr$ 
16.903.310.436,19 (dezesseis bilhões, novecentos e três 
milhões, trezentos e dez mil, quatrocentos e trinta e seis 
cruzeiros e dezenove centavos). 

Art. 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 
VALDIVINO JOSE DE OLIVEIRA 

Secretário de Finanças 

ANEXO AO DECRETO N° 764/90 

DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

1. Arrecadação de 01.01.89 
a 31.05.89 	 Cr$ 	28.034.598,62 
2. Arrecadação de 01.06.89 
a 31.12.89   	Cr$ 	216.663.373,54 
3. Arrecadação de 01.01.90 
a 31.05.90 	• 	 Cr$ 2.286.212.000.00 
4. Receita prevista para 1990 	Cr$ 3.051.799.676,00 

I CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (6 ) 

o = Arrecada ão de .an. a abril/90 X 100 = 8.155,0% 
rrecadação de jan. a abril/89 

6 r--  8.155,0% - 100,0% = 8.055,0% 

II - ARRECADAÇÃO DE JUNHO A DEZEMBRO X 6 

Cr$ 216.663.373,54 X 8.055,0% = Cr$ 17.452.234.738,65 

Cr$ 216.663.373,54 + 17.452.234.738,65 = 

Cr$ 17.668.898.112,19 

lii - DEMONSTRAÇÃO DO CÁLCULO DO EXCESSO DE 
ARRECADAÇAO 

Previsão da receita para 1990 	Cr$ 3.051.799.676,00 
Menos arrecadação: 
a) de 01.01.90 a 31.05.90 	Cr$ 2.286.212.000,00 
b) de 01.06.89 a 31.12.89, aplicada 
a taxa de incremento da receita 
verificada no período 	 Cr$17.668.898.112,19 
	  Cr$19.955.110.112,19 

EXCESSO PROVÁVEL DE 
ARRECADAÇÃO 	 Cr$16.903.310.436,19 
SUPLEMENTAÇÃO REALIZADA 	Cr$ 1.197.550.000,00 
SALDO 	 Cr$15.705.760.436,19 

DECRETO N.° 765, DE 28 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE exonerar CRISTINA SOUTO CAVALCANTE 
do cargo em comissão, de Oficial de Gabinete, a partir de 
01 de julho de 1990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 766, DE 28 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais,. RESOLVE nomear JAULLENE TEIXEIRA FERREIRA 
para, em comissão, exercer o cargo de Oficial de Gabinete, 
com lotação Junto à Secretaria, do Governo Municipal, a 
partir de 1.° de julho de 1990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N.° 767, DE 29 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n.° 323.571-7/90, RE-
SOLVE autorizar VIOLETA MIGUEL GANAN DE QUEIROZ, 
Secretária de Obras e Serviços Públicos, a empreender via-
gem à cidade de São Paulo-SP., nos dias 12, 13, 14 e 15 de 
julho de 1990, em objeto de serviço desta Prefeitura, e, de 
consequência, com fundamento no artigo 5.°, parágrafo 
único, I, do Decreto n.° 302, de 29 de maio de 1984, atri-
buir-lhe diárias no valor global de Cr$ 12.344,80 (doze mil, 
trezentos e quarenta e quatro cruzeiros e oitenta centa-
,vos), correndo a despesa à conta de dotação específica da 
vigente Lei de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do 
mês de junho de 1990. 



SÁBADO, 30106/90 • PÁGINA 19 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO N.° 934 

PORTARIAS 
NION ALBERNAZ 

Prefeito de Goiânia 
SERVITO DE MENEZES FILHO 

Secretário do Governo Municipal 

PORTARIA N.° 022190-GAB 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e com base no 

• artigo 52, item XLVII, do Decreto 868/88, visando resta-
belecer a continuidade dos serviços municipais pertinentes 
a esta Secretaria, suspensos em decorrência da desativa-
ção do Sistema de Processamento de Dados e consideran-
do que tanto a Administração Municipal quanto os contri-
buintes não podem ser prejudicados em seus interesses, 

RESOLVE: 
Art. 1.° — Autorizar, até que se restabeleça o Sistema de 

Processamento de Dados desta Prefeitura, a execução das 
atividades abaixo relacionadas, através de processo mecâ-• 
nico ou manual, conforme o caso: 

I — Emissão de Talões de Arrecadação de Tributos Mu-
nicipais; 

II — Cálculo de Atualização de Impostos, Taxas e Contri-
buição de Melhoria; 

III — Liberação de Certidões; 
IV — Lançamento (inclusão) do I PTU/90; 
✓ — Revisão de Lançamento do IPTU/90, através de re-

querimento. 
Parágrafo Único — Os documentos assim processados, 

deverão conter, obrigatoriamente, sob carimbo, a assina-
tura dos. respectivos Coordenadores ou dos Chefes de Nú-
cleos ou, ainda, de funcionários designados pelos Coorde-
nadores responsáveis pela área de arrecadação. 

Art. 2.° — Os talões do IPTU emitidos no mês de abril de 
1990, através de computador, poderão ser pagos com os 
mesmos valores ali consignados, 'desde que devidamente 
assinados pelos responsáveis acima nomeados, até 
30.06.90. 

Art. 3° — Esta Portaria entrará em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a partir do dia 23 de abril de 1990, 
revogadas as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS, aos 07 dias 

do mês de junho de 1990. 

ECON. VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA • 
Secretário de Finanças 

PORTARIA N ° 023/90 GAB 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE: 

Designar a servidora HERENITA BORGES CAMPONEZ 
ALMEIDA para, em substituição exercer a função de MEM-
BRO DA COMISSÃO DE AVALIAÇAO, a partir do dia 04/06 
do corrente exercício, enquanto durar o afastamento legal 
e temporário da titular LOIDE CESÁRIA DE OLIVEIRA. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS, aos 12 dias 

do mês de junho de 1990. 

ECON. VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Secretário 

PORTARIA N ° 024/90-GAB 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso de suas atribui- 

ções legais, RESOLVE: 
Designar o servidor IZALTINO GARCIA DE OLIVEIRA pa-

ra, em substituição exercer a função de MEMBRO DA CO-
MISSÃO DE AVALIAÇÃO, a partir db dia 05/06 do corrente 
exercício, enquanto durar o afastamento legal e temporário 
da titular SÍLVIA PÓVOA DE SOUZA. 	• 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS, aos 12 dias 

. dó mês de junho de 1990. 

ECON. VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 
'Secretário 

PORTARIA N ° 025/90-GAB 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso de suas atribui- 
ções legais, RESOLVE: 	• 

Designar a servidora BRENDA LÉA CARDOSO PINTO 
para, em substitutição exercer a função de MEMBRO DA 
COMISSÃO DE AVALIAÇAO, a partir do dia 16/06 do cor-
rente exercício, enquanto durar o afastamento legal e tem-
porário do titular PAULO SOUZA SANTOS. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS, aos 18 dias 

do mês de junho de 1990. 

ECON. VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Secretário 

PORTARIA N.° 026/90-GAB 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso de suas atribui- 
ções legais, RESOLVE: 	- 

Designar o servidor JAMILDES PIRES BORGES CASTRO 
para, em substituição exercer a função.  de MEMBRO DA 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, a partir do dia 18/06 do cor-
rente exercício,' enquanto durar o afastamento legal e tem-
porário da titular DIONESIA GONÇALVES S. e SOUZA. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS, aos 18 dias 

do mês de junho de 1990. 

ECON. VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Secretário 

PORTARIA N.° 027/90-GAB 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE: 

Designar o servidor ALDENIR CAMPOS para, em subs-
tituição exercer a função de MEMBRO DA COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO, a partir do dia 09/07 do corrente exercício, 
enquanto durar o afastamento legal e temporário do titular 
JURANDIR MODANEZ. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS, aos 18 dias 

do mês de junho de 1990. 

ECON. VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Secretário 

PORTARIA N° 028/90-GAB 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE: 

Designar a servidora ADELINA NAVES DE FREITAS pa-
ra, em substituição exercer a função de MEMBRO DA CO-
MISSÃO DE AVALIAÇÃO, a partir do dia 09/07 do córrente 
exercício, enquanto durar o afastamento legal e temporário 
da titular TEREZINHA DAS GRAÇAS B. S. MARTINS. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 



SÁBADO, 30/06/90 • PÁGINA 20 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO N.° 934 

GABINETE DO SECRETARIO DE FINANÇAS, aos 18 dias 
do mês de junho de 1990. 

ECON. VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Secretário 

PORTARIA N.° 029/90-GAB 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE: 

Designar a servidora MARIA ENERITA OLIVEIRA SILVA 
para, em substituição exercer a função de MEMBRO DA 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, a partir do dia 13107 do cor-
rente exercício, enquanto durar o afastamento legal e tem-
porário da titular ROSÂNGELA MARIA DE SOUSA. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS, aos 18 dias 

do mês de junho de 1990. 

ECON. VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA • 
Secretário 

PORTARIA N.° 030/90-GAB 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE: 

Designar o servidor JOSÉ GERALDO PEREIRA para, em 
substituição exercer a função de MEMBRO DA COMISSÃO 
DE AVALIAÇÃO, a partir do dia 23/07 do corrente exercício, 
enquanto durar o afastamento legal e temporário do titular 
FLAVIO AUGUSTO DE MIRANDA. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS, aos 18 dias 

do mês de junho de 1990. 

ECON. VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Secretário 

PORTARIA N.° 1.101/90 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista autorização do Chefe 
do Executivo Municipal, contido no Ofício n.° 020/90, da Co-
ordenadoria de Ensino, da Secretaria Municipal da Edu-
cação RESOLVE, com base nos artigos 60, inciso II e 61, da 
Lei n.° 6.055, de 05 de dezembro de 1983, artigo 22, §§ 1.° 
e 2°, da Lei n.° 6.666, de 16 de setembro de 1988,.e no De-
creto n.° 308, de 05 de junho de 1984, admitir, sob o Regi-
me Especial de Trabalho e sujeito a 30 (trinta), horas, se-
manais, FERNANDO JOSÉ DA NÓBREGA, para em sistema 
de Pró-Labore, exercer a função de Professor de Ensino de 
1.° e 2.° Graus, Nível AD-5, na cadeira de Português, no 
Núcleo de Orientação e Supervisão, da referida Pasta, du-
rante o período de 01 de junho a 31 de dezembro de 1990, 
com remuneraçao correspondente a Tabela de Venci-
mentos do Quadro do Magistério. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-

TRAÇÃO, aos 13 dias do mês de junho de 1990, 

LAERTE CAMPOS 
Secretário da Administração 

PORTARIA N.° 1.102/90 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista autorização do Chefe 
do-Executivo Municipal, contido no Ofício n.° 020/90, da Co-
ordenadoria de Ensino, da Secretaria Municipal da Edu-
cação RESOLVE, com base nos artigos 60, inciso II e 61, da 
Lei n.° 6.055, de 05 de dezembro de 1983, artigo 22, §§ 1.°  

e 2.°, da Lei n.° 6.666, de 16 de setembro de 1988, e no De-
creto n.° 308, de 05 de junho de 1984, admitir, sob o Re-
gime Especial de Trabalho e sujeito a 30 (trinta) horas se-
manais, IVANA DE FÁTIMA DANTAS GARCIA, para em sis-
tema de Pró-Labore, exercer a função de Professor de En-
sino de 11.° e 2.° Graus, Nível AD-5, na cadeira de Por-
tuguês, no Núcleo de Orientação e Supervisão, da referida 
Pasta, durante o período de 02 de abril a 31 de dezembro 
de 1990, com remuneração correspondente a Tabela de 
Vencimentos do Quadro do Magistério. 
- CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO, ao 13 dias do mês de junho de 1990. 

LAERTE CAMPOS 
Secretário da Administração 

PORTARIA N.° 1.111190 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e com base no que dispõe o artigo 3.° da 
Lei n.° 6.728, de 29 de dezembro de 1988 e Resolução n.° 
01/90, do Conselho Superior do Serviço Público, contida no 
Processo n.° 336.298-1/90, 

RESOLVE: 
I— Homologar ás Promoções Especiais por Mérito dos 

funcionários do Quadro Próprio da Prefeitura, cujos nomes 
' e referências constam da relação que a esta acompanha. 

II — Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo 
seus efeitos financeiros e funcionais a partir de 1.° de ja-
neiro de 1990, revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-

TRAÇÃO, aos 15 dias do mês de junho de 1990. 

LAERTE CAMPOS 
Secretário da Administração 

RELAÇÃO DE SERVIDORES QUE TIVERAM PROMOÇÃO 
ESPECIAL POR MÉRITO A PARTIR DE 01/01/90 

LEI N.° 6.728, DE 29/12188 

ANEXO À PORTARIA N.° 1.111/90 

N.° 	NOME DO FUNCIONÁRIO 
	

REF. 

01 Alberto Alcaim 13 
02 Assis Brasil Rodrigues Fernandes 11 
03 Carlos Fernando do Carmo Moraes 8 
04 Cirene Lopes Botelho 12 
05 Cleuza Ferreira Rebouças 9 
06 Elande Santana Cardoso 12 
07 Elizabeth Abreu Cordeiro Brito 3 
08 Elvina Antônia Silva 7 
09 Eurípedes Ferreira Silva 12 
10 Francisco Martins Alves 13 
11 Francisco Marques O. de C. Santana 3 
12 Geraldo Ismael dos Santos 11 
13 Gilson' Martins de Souza 10 
14 Iron José Valente 7 
15 Ivone Maria Lyra Chaves 4 
16 João Batista de Oliveira "B" 10 
17 João Bôsco Pires da Silva 10 
18 José Goulart da Silveira 10 
19 Jozélio Dias da Silva 13 
20 Luiz César de Velasco Lima 14 
21 Luiz Pedro do Nascimento 12 
22 Maria Aparecida R. Feitosa 8 
23 Maria da Piedade Teixeira Mendes 10 
24 Maria Madalena Roberto Cabral 4 
25 Marina Gouveia N. Lobo Carneiro 7 
26 Orozina Borges de Moura 9 
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10 
11 
10 

3 

27 Osmir de Souza Neves 
28 Paulo de Souza Ribeiro 
29 Raimundo Campeio da Silva 
30 Sônia Maria Camargo de Souza 
31 

31 Terezinha Lydice Cardoso 
32 Violeta Miguel Ganan de Queiroz  

ção, revogadas as disposições em contrário. 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO, aos 19 dias do mês de junho de 1990. 
ARQT9 ÊNIO RIBEIRO OSÓRIO 

Superintendente 
10 
13 

PORTARIA N° 1.119/90 

PORTARIA N.° 1.115, DE 19 DE JUNHO DE 1990 

"Dispõe sobre a movimentação de pessoal nos 
Órgãos e entidades da Administração Munici- 

. 	pai". 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e com base no que dispõe 
o artigo 4° e os incisos VII, XIV, XVI, XXVI e XXXVII, do art. 
50, do Regimento Interno da Secretaria da Administração, 
aprovado pelo Decreto n? 1.264, de 26 de outubro de1988, 

RESOLVE: 
I — Determinar que, a partir desta data e nos termos do 

disposto no Inciso XXVI, do Regimento Interno da Secreta-
ria da Administração: 

a) Toda solicitação de disposição de servidor a pedido de 
relotação e/ou movimentação interna devem ser encami-
nhados, previamente, ao Instituto de Desenvolvimento de 
Recursos Humanos — I.D.R.H., que avaliará a conveniên-
cia' técnica e administrativa do pedido, emitindo parecer., 
no prazo de 3 (três) dias; 

b) o pedido e o parecer do I.D.R.H. serão encaminhados 
à Secretaria da Administração para despacho conclusivo. 

II — Proibir, terminantemente, a devolução de servidor à 
repartição de origem sem parecer prévio do I.D.R.H., que 
estudará os motivos da medida; 

III — A relotação de qualquer servidor só será efetivada 
pós-solicitação expressa do titular do órgão requisitante. 

Nos casos da impossibilidade do atendimento no dis-
posto neste item, o servidor ficará à.disposição do I.D.R.H., 
para qualificação, avaliação e posterior relotação; 

IV — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, aos 

19 dias do mês de junho de 1990. 

LAERTE CAMPOS 
Secretário da Administração 

PORTARIA N.° 116 DE 19 DE JUNHO DE 1990 

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade corri o 
artigo 3.° do Decreto Municipal n.° 1.539 — 29/12/89, 

RESOLVE: 
I — Fica aberto crédito de Natureza Suplementar no 

montante de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), 
correspondente a 397,6736 UROMGs (trezentos e noventa 
e sete vírgula seis, sete, três, seis, Unidades de Referência 
Orçamentária do Município de Goiânia), destinado a cons-
tituir reforço nas seguintes dotações da vigente Lei de 
Meios: 

43 - Superintendência Municipal de Trânsito 

	

4301 - 16.91.573.2.055.3120.00 	Cr$ 1.000.000,00 

	

4301 16,91,573.2.055.3132.00 	Cr$ 1.000.000,00 
Total 	 Cr$ 2.000.000;00 

II — O crédito aberto pelo item anterior será coberto 
com a anulação parcial da seguinte dotação: 

43 - Superintendência Municipal de Trânsito 

	

4301 - 16.91.573.2.055.4120.00 	Cr$ 2.000.000„00 
Total 	 Cr$ 2.000.000,00 

III — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica- 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o contido na Comuni-
cação Externa n? 155/90, da Secretaria do Governo Muni-
cipal, RESOLVE lotar DIVINO OLÁVIO RODRIGUES, junto à 
Secretaria das Comunicações Sociais, a partir de 01 de ju-
nho de 1990. 

CUMPRA-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-

TRAÇAO, aos 19 dias do mês de junho de 1990. 

LAERTE CAMPOS 
Secretário da Administração 

PORTARIA N.° 1.124, DE 19 DE JUNHO DE 1990 

- "Designa Comissão para Gerência do Projeto de 
Atualização Cadastral". 

0 SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no § I °, do 
art. 5°, do Regimento Interno da Secretaria Municipal da 
Administração, aprovado pelo Decreto n.° 1.264, de 26 de 
outubro de 1988, 

RESOLVE: 
I — Assumir, a partir desta data, por determinação do 

Chefe do Executivo, a Coordenação do Projeto de Atuali-
zação Cadastral dos Servidores da Prefeitura de Goiânia; 

II — Revogar, a partir desta data, a Portaria n.° 032/90, 
de 10 de janeiro de 1990; 

III-- Designar Comissão para gerenciar o referido Proje: 
to, composta por: 

a) CLÁUDIO GONÇALVES BICALHO, da Coordenado-
ria do Sistema de Pessoal, Gerente; 

b) MARIA CLARET DA CUNHA TOSCANO, represen-
tante do Núcleo de Planejamento de Pessoal, da As-
sessoria de Planejamento desta Pasta; 

c) O servidor do item "a", será o representante do Nú-
cleo de Administração Salarial, da Coordenadoria 
do Sistema de Pessoal desta Pasta; 

d) MARIA ABADIA DIAS, representante do Núcleo de 
Cadastro e Lotação, da Coordenadoria do sistema 
de Pessoal desta Pasta; 

e) WAYNE NUNES MATEUCCI, representante do Nú-
cleo de Direitos, Vantagens e Deveres, da Coorde-
nadoria do Sistema de Pessoal desta Pasta; 

f) ALMERINDA MIZOGUTTI SOARES, representante 
da Assessoria de Fiscalização e Controle desta 
Pasta; 

g) MAURICIO SPENCIERE, representante da Auditoria 
Geral do Município, indicado por seu Titular; 

h) CARLOS ROBERTO DOS REIS, representante da 
COMDATA, indicado por seu Titular. 

IV — A Comissão será auxiliada em seus trabalhos por 
EL1ZABETH DA SILVA GARZOLA BARBOSA, lotada nesta 
Pasta, e assessorada pela unidades especializadas da As-
sessoria de Planejamento. 

V — São atribuições da Comissão de Gerência do Proje-
to de Atualização Cadastral: 

a) Estabelecer critérios para movimentação de pes-
soal. As solicitações, quer da iniciativa da Administração, 
quer do servidor, devem ser avaliados pelo I.D.R.H. 
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b) Definir sistemática para a atualização; 
c) Adotar providências para unificação das matrículas, 

por servidor; 
d) Adotar providências para identifiCação e registro, 

no cadastro, de averbação de tempo de serviço e dias a 
descontar para fins de quinquênio e aposentadoria; 

e) Adotar providências para proceder ao cadastra-
mento dos servidores remanescentes. Emitir novo relatório 
dos servidores não cadastrados e solicitar à Auditoria Ge-
ral para proceder minucioso levantamento da situação fun-
cional desses servidores. 

f) Providenciar a baixa no cadastro antigo dos servi-
dores falecidos e demitidos, a par de analisar e tomar de-
cisão quanto aos servidores que abandonaram o emprego; 

g) Reativar o trabalho iniciado pela Auditoria no senti-
do de identificar e qualificar servidores não cadastrados e 
comprovar informações, pessoais; 

.11) Providenciar a identificação dos dossiês pelos nú-
meros de matrículas unificadas; 

i) Rever o campo "SITUAÇÃO" uma vez que os FAC's 
• foram preenchidos com base na data de admissão 
constante dos dossiês, quando o Estatuto dos Funcionários 
contempla o tempo de serviço 'nas empregas do Município, 
inclusive para fins de estabilidade; 

j) Após implantada uma sistemática de atualização 
dos dados constantes do Cadastro de Pessoal, providen-
ciar a ampliação da base cadastral de modo a suprir de in-
formações todos os subsistemas da área de recursos:hu-
manos. 

VI — A Comissão terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar 
desta data, para concluir definitivamente os seus trabalhos. 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, aos 

19 dias do mês de junho de 1990. 

LAERTE CAMPOS 
Secretário da Administração 

PORTARIA N.° 1.139/90 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e com base no que dispõe os artigos 3.0 , 
8.° e 31, do Regulamento de Promoção, Acesso e Trans-
posição aprovado pelo Decreto n.° 204, de 04 de abril de 
1984, e nas Certidões r.°s 036/90 e 037/90, do Conselho 
Superior do Serviço Público, contidas nos Processos n°s. 
317.189-9/89 e 305.013-0/89, respectivamente, 

RESOLVE: 
I — Homologar as promoções das funcionárias do Qua-

dro Próprio da Prefeitura, abaixo relacionadas: 
NOME 	 REFERÊNCIA 

1. Leila Carrijo de Mendonça 	 11 
2. Maria Lúcia Camelo Pacheco 	 10 

II — Esta Portaria entrará em vigor nesta data, surtindo 
seus efeitos financeiros e funcionais a partir de 1° de janei-
ro de 1990, revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-

TRAÇÃO, aos 26 dias do mês de junho de 1990. 

LAERTE CAMPOS 
Secretário da Administração 

RESOLUÇÃO 
RESOLUÇÃO N.° 012/90-CRD 

O COORDENADOR DE RECEITAS DIVERSAS, no uso de 

suas atribuições legais na forma da Lei n.° 6.262/85, com-
binada com a Lei n.° 6.428/86 e no estrito interesse do ser-
viço, para evitar a evasão do ISS, o que leva o trabalho fis-
cal a ser rigorosamente dirigido, 

RESOLVE: 
I — Considerar como Tarefa Especial, para efeito de Pa- 

gamento de Gratificaçãode Produtividade os serviços a se- 
rem executados no mês de junho/90, pelos Fiscais de Tri- 
butos Municipais abaixo relacionados: 

- António Wagner dos Santos - S.A.U. 
- Arlindo Rodrigues Gaivão - Plantão Fiscal. 
- Divino Rodrigues dos Santos - N.E.R.E. 
- Esmerinda D. Batista - C.E.G.I.E.F. 
- Odilon Pedro C. Filho - 
- Sonismar Vicente Batista - C.E.G.I.E.F. 
Vera Lúcia de O. Alves -C.E.G.I.E.F. 

- Eulina de Souza B. D. Berni - N.E.R.E. 
II — Autorizar a Comissão de Análise, Avaliação e Inte-

gração Fiscal, na forma da legislação citada, atribuir aos 
servidores aqui mencionados, os pontos correspondentes 
ao mês de junho de 1990. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA COORDENADORIA DE RECEITAS DIVER-

SAS, aos 08 dias do mês de junho de 1990. 

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 
. 	Secretário de Finanças 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Coordenador 

RESOLUÇÃO N.° 013/90-CRD 

O COORDENADOR DE RECEITAS DIVERSAS, no uso de 
suas atribuições legais na forma da Lei n.° 6.262/85, com-
binada com a Lei n.° 6.428/86 e no estrito interesse do ser-
viço, para evitar a evasão do ISS, o que leva o trabalho fis-
cal a ser rigorosamente dirigido, • 

RESOLVE: 
I — Considerar como Tarefa Especial, para efeito de Pa-

gamento de Gratificação de Produtividade os serviços exe-
cutados no mês de abril/90, pelos Fiscais de Tributos Muni-
cipais abaixo relacionados: 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA - 04 dias 
JOSÉ RIBAMAR DE FREITAS - 01 dia 
li — Autorizar a Comissão de Análise, Avaliação e Inte-

gração Fiscal, na forma da Legislação citada, atribuir aos 
servidores aqui mencionados, os pontos correspondentes 
ao mês de abril de 1990. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA COORDENADORIÁ DE RECEITAS DIVER-

SAS, aos 11 dias do mês de junho de 1990. 

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Secretário de Finanças 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Coordenador 

EXTRATO 
EXTRATO DO CONVENIO NI? 002/90 

1. DATA: 18 de junho de 1990. 
2. CONVEN ENTES: MUNICIPIO DE GOIÂNIA e ASSO-

CIAÇÃO DOS PROTETORES DO BOSQUE DOS BURITIS. 
3. OBJETO: O convênio objetiva assegurar maior pro-

teção ao Bosque dos Buritis, preservando as suas carac-
terísticas ecológicas e promovendo a recuperação de seus 
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recursos através da ação direta e conjunta dos convenen-
tes e da comunidade, que será mobilizada para prestar a 
sua colaboração. 

4. PRAZO: Indeterminado. 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 031/90 

1. DATA: 
.2. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e VILMAR 

DA ROCHA SILVA E RUTH FRANCISCA DE JESUS. 
3. OBJETIVO: Locação do imóvel localizado na Rua Abí-

lio Alves de Castro, Quadra 88. Lote 08, Vila Rosa. 
4. PRAZO: de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 1990 
5. VALOR: Cr$ 7.200,00 (sete mil e duzentos cruzeiros) 
6. PROCESSO N.° 323.710-3 

EXTRATO DO CONTRATO N ° 034/90 

1. DATA: 
2. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e a ENGIL 

- ENGENHARIA E INDÚSTRIA LTDA. 
3. OBJETO: Execução de EStrutura Metálica da Cober-

tura da Feira do Jardim América, nesta Capital, na Praça C-
108, Jardim América. 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO: Noventa (90) dias corridos. 
5. VALOR ESTIMADO: Cr$ 6.165.819,00 (seis milhões, 

cento e sessenta e cinco mil, oitocentos e dezenove cru-
zeiros). 

6. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 315.518-9, de 
01/03/90. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 035/90 

1. DATA: 
2. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e GECON 

- ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. 
3. OBJETO: Construção de uma Escola Municipal, Pa-

drão 90, no Jardim Vitória, nesta Capital. 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO: Cento e vinte dias corridos. 
5. VALOR ESTIMADO: Cr$ 9.069.469,50 (nove milhões, 

sessenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e nove cru-
zeiros e cinquenta centavos). 

6. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 315.533-1/90, de 
02/05/90 

EXTRATO DE TERMO DE TRANSAÇÃO 

1. Data: 
2. Transatores: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e XEROX IN-

DUSTRIAL E COMERCIAL S/A. 
3. Objeto: 'Liquidação, mediante concessões mútuas, de 

crédito referente a locação de treze (13) equipamentos Xe-
rox, instalados em diversoS órgãos, durante o período de 01 
de janeiro a 20 de abril de 1990. 

4. Valor: Cr$ 756.523,32 (...) 
5. Processo Administrativo n.° 315.867-2, de 17.01.90 

TERMO DE 
ACÓ R DO 

TERMO DE ACORDO 

Tendo conhecimento nesta data da desapropriação le-
vada a efeito pela Prefeitura Municipal de Goiânia, de acor-
do com os termos do Decreto ri.° 550 de 06 de agosto de  

1976, para duplicação da Rua 85, Setor Bueno, em que o 
imóvel de minha propriedade foi atingido por aquele ato, 
vem por este termo, concordar com os valores abaixo esti-
pulados. 

Total, dá indenização 	 Cr$ 	756.000,00 
(Setecentos e cinquenta e seis mil cruzeiros). 

Goiânia, 16 de maio de 1980. • 

ENG? JOAQUIM GOMES ROCHA 
Chefe do NDAA 

TERMO DE ACORDO 

Tendo conhecimento nesta data da desapropriação le-
vada a efeito pela Prefeitura Municipal de Goiânia, de acor-
do com os termos do Decreto n.° 045,-de 21 de janeiro de 
1985, para construção de úm Posto de Saúde, na Vila Re-
gina, nesta Capital, em que o imóvel de minha propriedade 
foi atingido por aquele ato, vem por este termo, concordar 
com os valores abaixo estipulados. 
Total da indenização 	  Cr$ 756.000,00 

Por ser verdade firmo o presente em duas vias. 
Goiânia, 30 de maio de 1990. 

ADOLFO GONÇALVES MOREIRA 

TERMO DE ACORDO 

Tendo conhecimento nesta data da desapropriação leva-
da a efeito,pela Prefeitura Municipal de Goiânia, nos termos 
do Decreto n.° 575, de 16-05-90, para alteração do cruza-
mento das Avenidas Leonardo da Vinci e Contorno, Vila 
Santo Antônio, nesta Capital em que o imóvel de minha pro-
priedade foi atingido por aquele ato, venho por este termo 
Concordar com o valor abaixo estipulado. 
Total da indenização  	Cr$ 348.000,00 
(trezentos e quarenta e oito mil cruzeiros) 

Por ser verdade firmo o presente em 2 (duas) vias. 
Goiânia, 26 de junho de 1990. 

OCLÉCIO M. JÚNIOR 
ENG.° JOAQUIM GOMES ROCHA 

Chefe do NDAA 

ACÓRDÃO 
Processo n? 326.915-2/90 
Assunto: Auto de Infração - ISS 
Recurso n.° 061/90 - Voluntário 
Recorrente: CONSTRUTORA LANDIM LTDA. 
Recorrida: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL' 
Relator: FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO. 

ACÓRDÃO N° 017/90-1a C/JRF 

EMENTA: I - Sujeitam-se ao gravame do ISS, os serviços 
de construção civil (sentido específico) exe-
cutados no Município de Goiânia, a órgãos 
não compreendidos no inciso I do § 1.0.  do 
Art. 55 do CTM -•Lei n? 5.040/75, alterada. 

II - São passíveis de tributação pelo Municipio-
domicílio do prestador, os serviços de 
reformas de imóveis, cuja análise dos seus 
elementos demonstra não se tratar de cons-
trução civil no sentido específico, sendo an-
tes reparos superficiais, não inerentes à es-
trutura do bem. 
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III — Recurso Voluntário conhecido e improvido, 
à maioria. 

Analisados, relatados, debatidos e votados estes autos, 
nos quais a empresa acima nominada, estabelecida nesta 
Capital e já qualificada, recorre contra a cobrança cons-
tante do Auto de Infração de fls. 01 e seus apêndices, de di-
ferenças do ISS nos meses de 04-05 e 06/89 e não recolhi-
mento em 11/89 num importe principal de NCz$ 1.841,20, a 
ser avolumado das cominações legais, condenada que fora 
do pagamento pela 1 .a  Instância, na condição de revel, 
através da Decisão de fls. 06, 

ACORDAM à maioria (05x01) os Srs. Conselheiros da 1.a  

Câmara da Junta de Recursos Fiscais, em conhecerem do 
recursos e negaram-lhe provimento, com mantença simul-
tânea da autuação e da Decisão Singular, à evidência nos 
autos de que os serviços prestados à ART — Associação 
Recreativa Telegoiás, neste Município, não são isentos do 
ISS, vez que a ART não possui natureza de órgão público, e 
os demais serviços, executados alhures, não se configu-
ram como de construção civil no sentido específico, por se-
rem simples reformas, ficando submissos à tributação rio 
Municipió em que está sediado o estabelecimento presta-
dor. 

Foi vencido o Conselheiro José Alves Quinta, que votou 
pelo "recebimento e provimento parcial do recurso, ex-
cluindo a Nota Fiscal 045, por não terem sido deduzidas as 
parcelas referentes aos materiais aplicados, conforme art. 
9 § 2.°, letra "g", do Dec. 406/68, hipótese admitida inclu-
sive na réplica fiscal (capitulação), cujos Fiscais não co-
nheciam o contrato de serviços de mão-de-obra e forneci-
mento de materiais — posteriormente anexado, o que, nes-
se caso, admite as reduções".. 

SALA DAS SESSÕES DA 1 .a  CÂMARA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS — aos 16 dias do mês de maio de 1990. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Relator 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

ALAÍDE MARIA DE PAULA FARIA 
Vice-Presidente 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

ESMERIN DA DIAS BATISTA E SOUZA 
Membro 

Processo n.° 316.459-1/89 
Recurso n.° 060/90 - Voluntário. 
Recorrente: BANCO ITAÚ S/A 
Recorrida: Fazenda Pública Municipal. 
Assunto: Auto de Infração 
Relator: Antônio João Lopes Rocha 

ACÓRDÃO N.° 018/90-1a C/JRF 

EMENTA: I — Serviços bancários. Não alcançados pe-
las tributações da União e dos Estados, 
quando perfeitamente enquadráveis e ca-
pitulados corretamente na LS — pacífica 
a incidência do ISS. Inteligência do Artigo 
52, do CTM. 

II — Recurso conhecido e improvido. 
Vistos, relatados, discutidos e votados, os autos em que 

o BANCO ITAÚ S/A, no feito qualificado, recorre volunta-
riamente contra a Decisão Singular n.° 025/DC/90-ACF, que 
o condenou ao pagamento da quantia levantada na peça 
vestibular, 

ACORDAM os Conselheiros da 1 Câmara da JRF, à una-
nimidade, em conhecer do recurso, porém negar-lhe provi-
mento, para manter a Decisão Singular, vez que os servi- 

ços levantados no AI são perfeitamente enquadráveis na 
nova Lista de Serviços editada pela Lei Complementar n.° 
56/87, encampáda pela Lei Municipal e ainda porque não 
alcançáveis pelas tributações Federal e Estadual. 

SALA DAS SESSÕES DA 1 CÂMARA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS, aos 23 dias do mês de maio de 1990. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Relator 

ALAÍDE MARIA DE PAULA FARIA 
Vice-Presidente 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro , 

NATÁLIA DA ROCHA SANTIAGO 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

Processo n.° 326.282-0/90 
Recursos n.° 074/90 - Voluntário. 
Recorrente: CONSTRUTORA TRANSMILHA — TERRAPLE- 
NAGEM, PAV. E TRANSPORTES LTDA. 
Recorida: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
Assunto: Auto de Infração 
Relatora: Natália da Rocha Santiago 

ACÓRDÃO N.° 019/90-1 .a  C/J R F 

EMENTA: I — Serviços de Construção Civil; Locação 
de máquinas e equipamentos, e trans-
portes. Local de pagamento e serviços 
isentos. 

II — Passíveis de tributação pelo Município-
domicílio do prestador, os serviços de 
Locação de máquinas e equipamentos, 
mesmo quando prestados em outros 
Municípios, por não se configurarem co-
mo construção civil. 

III — Passíveis igualmente do gravame Muni-
cipal na sede do estabelecimento pres-
tador, os serviços de construção civil 
efetuados em Goiânia, a órgãos não 
compreendidos nas disposições do inci-
so I, § 1?, do Art. 55 do CTM - Lei n? 
5.040/75, alterada. 

IV — Inalcançáveis pela tributação Municipal, 
os serviços de transportes constantes 
da NFS n? 021, posto que realizados 
além-fronteiras do Território de Goiânia. 

V — Recurso Voluntário conhecido e parcial-
mente provido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os presentes au-
tos, em que a empresa acima nominada, domibiliada nesta 
Capital,-  à Av. T-63, n.° 507, Qd. 54 - Lt. 26/27, Setor Bela 
Vista, recorre' contra a Decisão n.° 027-DC/90-ACF, de fls. 
59, que julgou procedente o AI de fls. 01; condenado-a a re-
colher aos confres da Fazenda Pública Municipal, a impor-
tância de Cr$ 2.115,15 (dois mil, cento e quinze cruzeiros e 
quinze centavos), mais penalidades cabíveis, 

ACORDAM os Srs. Conselheiros da 1 .a  Câmara da JRF, à 
unânime votação, pelo conhecimento do recurso e manu-
tenção parcial da decisão de 1.a Instância, excluindo-se da 
condenação os valores relativos à NFS n.° 021, de fls. 13, 
por tratar-se de serviços não abrangidos pela tributação do 
Município de Goiânia, e deduzindo-se ainda, a importância 
constante da guia de recolhimento de fls. 37, desde que 
comprovada a sua autenticidade, vez que, no restante, a 
Recorrente não trouxe aos Autos provas capazes de ilidir o 
lançamento fiscal. 



FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Relator/Substituto 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

NATÁLIA DA ROCHA SANTIAGO 
Membro 

Processo n.° 338.727-2/90 
Recurso n.° 087/90 — Voluntário 
Recorrente- HUMBERTO MAGALHÃES DE SOUSA 
Recorrida: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
Assunto: Auto de Infração 
Relator: Francisco de Assis Cardoso 

ACÓRDÃO N.° 021/90-1 a  C/JRF 

EMENTA I — ISSQN sobre serviços de lanter-
nagem-  e pintura de autos, Taxa de Licença p/ 
Funcionamento. 
II — Correto o lançamento, quando não satisfei-
to os artigos 73 e 100, II, "a", da Lei n.° 
5.040/75, com alterações posteriores. 
III — Satisfeitas antes da autuação, as exigên-
cias da mesma, sem que seus comprovantes fos-
sem demonstrados ao FTM autuantes, atempa-
damente. 
IV — Recurso conhecido e provido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos pre-
sentes, em que a empresa HUMBERTO MAGALHÃES DE 
SOUSA, denominada "Recuperadora Progresso", qualifi-
cada nos autos, recursou contra a Decisão Singular n.° 
097-DR/90-ACF, de fls. 05, proferida à revelia, referente à 
autuação de fls. 01 e 02, que a condenou ao pagamento da 
importância de Cr$ 11.229,82 (onze mil, duzentos e vinte e 
nove cruzeiros e oitenta e dois centavos), a ser recolhida 
aos cofres da Fazenda Pública Municipal, sob a alegação 
de ter a mesma deixado de recolher o ISS relativo ao mês 
12/89, corno também a Taxa de Licença para Funciona-
mento de 1990, a ser avolumada das cominações legais, 

ACORDAM os Srs. Conselheiros da 1.2  Câmara da Junta 
de Recursos Fiscais, à unanimidade, em conhecer do re-
curso e dar-lhe provimento, por estarem comprova-
demente pagas os valores levantados, determinando o ar-
quivamento do Auto de Infração, posto que, diante do pa-
gamento efetuado anteriormente à sua feitura, o mesmo 
perdeu seu objetivo. Ressalte-se, entretanto, que as guias 
de recolhimento não foram exibidas aos Fiscais, mesmo 
sendo o recolhimento efetuado sob sua orientação. 

SALA DAS SESSÕES DA 1.° CÂMARA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS, aos 20 dias do mês de junho de 1990. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Relator 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

ALAÍDE MARIA DE PAULA FARIA 
Vice-Presidente 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

NATÁLIA DA ROCHA SANTIAGO 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 
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SALA DAS SESSÕES DA 1.a  CÂMARA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS — aos 30 dias do mês de maio de 1990. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

JOSÉ GOMES MACHADO 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

NATÁLIA DA ROCHA SANTIAGO 
Relatora 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

Processo n° 326.662-4/90 
Assunto: Auto de Infração 
Recurso ri? 084/90 - Voluntário 
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Recorrida: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
Relator(a): José Alves Quinta (substituto) 
Elaborador/Acórdão: José Gomes Machado 

ACÓRDÃO N.° 020/90-1.a C/JRF 
EMENTA: I — Insubsistente a impugnação, na qual o 

advogado subscritor tenha deixado de 
juntar o instrumento de mandato. 

II 

	

	Requerimento para posterior inclusão 
do ato Procuratório não ratificado em 
tempo hábil, gera inexistência do ato de-
fensório. CPC, Art. 37, Parágrafo Único. 

III — Recurso Voluntário conhecido e improvi-
do, à maioria. 

Analisados, relatados, debatidos e votados estes autos, 
nos quais a empresa acima nominada, estabelecida nesta 
Capital e já qualificada, recorre contra a Decisão de 1.a Ins-
tância n,° 031-DC/90-ACF, de fls. 16, que, com base no Pa-
recer n.° 031-PC190-NAJ, de fls. 13 a 15, a condenara ao re-
colhimento do ISS e das Taxas de Licença (diferenças) e 
Multa Formal por não apresentação do Mapa Mensal do 
ISS — Modelo "E", mais cominações legais, constantes do 
Auto de Infração de fls., desconsiderando a sua defesa, 
posto que subscrita por advogado que requereu concessão 
de prazo para juntada da competente procuração que legi-
timasse a sua interveniência, providência essa não ocorri-
da atempadamente. 

ACORDAM os membros da 1 áCâmara da Junta de Re-
cursos Fiscais, à maioria de votos (03x02), pelos motivos 
ementados e supradescritos, em conhecerem do recurso . 
e negarem-lhe provimento, com mantença da Decisão de 
1.a instância, vez que o contribuinte deixou de anexar ao 
proceSso, até àquela • altura, documentação legal indis-
pensável, insurgindo agora contra o decisório singular, es-
tribado em alegações desprovidas de provas, e sem aden- - 
trar ao mérito da autuação que gerou a condenação mo-
nocrática. 

Foram vencidos, o Relator José Alves Quinta e Francis-
do de Assis Cardoso, que votaram "pelo conhecimento e 
provimento do recurso, para cassar a decisão singular, re-
tornando os autos à autoridade julgadora, a fim de que ana-
lise o mérito da impugnação; já que a esta é facultada, da 
mesma forma, a solicitação de diligência, e, não o fazendo, 
o que embora seja facultativo, para nâo haver prejuízo a 
nenhuma das partes, sempre que razóavel, deve ser exer-
cida. Presente se faz o "animus" de defender•se por parte 
do contribuinte, tanto que apresentou a impugnação em 
tempo hábil-. 

SALA DAS SESSÕES DA 1.a CÂMARA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS, aos 13 dias do mês de junho de 1990. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente . 

JOSÉ GOMES MACHADO 
Elab./Acórdão 
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Processo n.° 337.666-2/90 
Recurso n.° 076/90 - Voluntário 
Recorrente: CONSTRUSAN — CONSTRUTORA SANTA 

BÁRBARA LTDA. 	_ 
Recorrida: Fazenda Pública Municipal 
Assunto: Auto de Infração 
Relator: Hélios de Goiás Melo. 

ACÓRDÃO N ° 022/ 90-1.a C/JRF 

EMENTA:1— Serviços de construção civil, itens • 
19, anterior e atual 31, do art. 52, da Lei n.° 
5.040/75, com alterações. 
II — Não são dedutíveis da base de cálculo do 
ISSON, materiais de construção, quando o pres-
tador dos serviços não faz prova de sua efetiva 
aplicação na obra, 
III — Correta a exclusão do lançamento fiscal, 
de importâncias comprovadamente pagas. • 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos de re- 
curso, .em que a firma CONSTRUSAN 	CONSTRUTORA 
SANTA BÁRBARA LTDA., sediada à Rua Paracatú, n.° 12'8, 
Qd, 39, Lote 09, Jardim Ana Lúcia, nesta Capital, com ins-
crição municipal sob n.° 22.459-6, notificada que foi da De-
cisão n.° 072-DR/90-ACF, da Instância Singular, de fls. 05, 
que a condenou ao recolhimento aos cofres da Fazenda 
Pública Municipal da importância de Cr$ 3.315,39, de IS-
SQN não recolhido nos meses de 09, 10, 11/87 e 02/90, e 
recolhimento à menor em 12/89, acrescida das penalidades 
legais, inconformada, recorre à este Colegiado, 

ACORDAM os membros da 1.6  Câmara da Junta de Re-
cursos Fiscais, à unanimidade, em conhecer do recurso, 
dar-lhe parcial provimento, para excluir do Auto de In-
fração, os valores pagos conforme guia de fls. 17, aba-
tendo-se ainda as demais importâncias posteriormente,pa-
gas, uma vez que para o abatimento de materiais, a Re-
corrente não faz nos autos prova de sua efetiva aplicação 
em nenhuma das obras contratadas, à excessão das Notas 
Fiscais de fls. 56, 77 e 106, que constam como local de en-
trega, o da obra da CODEG, no Bairro Goiá, já conside-
radas quando do lançamento, segundo os Fiscais autuan-
tes, às fls. 03 de sua réplica. 

SALA DAS SESSÕES DA 1.a CÂMARA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO, aos 27 dias 'do mês de 
junho de 1990. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Relator 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

ALAÍDE MARIA DE PAULA FARIA 
Vice-Presidente 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

DAVID CHAGAS COUTINHO 
Membro 

NATÁLIA DA ROCHA SANTIAGO 
Membro 

Processo n.° 338.950-8/90 
Recurso n.° 095190 — Voluntário 
Recorrente: AUTO REFORMADORA SILVA LTDA. 
Recorrida: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL 
Assunto: Auto de Infração 
Relator "AD HOC": José Gomes Machado 

ACÓRDÃO N.° 023/90-1 .8  C/JRF 

EMENTA: I — Sujeita-se ao pagamento do ISS 
isento, como se isenção alguma houvesse exis-• 
tido, acrescido de juros, multa e correção mone-
tária, a contar da data da ocorrência do fato ge- 

rador, a empresa que, sem a observância dos 
requisitos da Lei 6.268/85, registrar-se e manter-
se registrada como Microempresa, 
II — Sujeita-se a multa formal equivalente a 01 
(urna) UVFG, o. contribuinte que, sujeito à escrita 
fiscal, deixar de lançar no livro próprio o imposto 
devido, e 02 (duas) UVFG, pela utilização de NFs 
em desaárdo,corn o regulamento. 
111 — A não apresentação, por parte do contri-
buinte, de NFs, por ocultamente ou extravio, co-
mina em multa formal à razão de 0,2 (dois déci-
mos) da UVFG por cada NFs, nos termos da Lei 

.n.° 6141/89, que alterou a Lei 5.040/75. 
IV — Recurso Voluntário conhecido e improvido. 

Analisados, relatados, debatidos e voltados estes autos, 
nos quais a empresa acima nominada, estabelecida nesta 
Capital e já qualificada, recorre contra a Decisão de 1.a Ins-
tância n.° 101-DR/90-ACF, de fls, 07, que a condenou, na 
condição de revel, ao recolhimento do ISS e multas formais 
pela não escrituração das Notas Fiscais de Serviços; pelo 
uso de NFs em desacordo com o Regulamento (emissão de 
NFs paralelas). e ainda pela não apresentação de 100 
(cem) Notas Fiscais de Serviços, mais as cominações le-
gais constantes do Auto de Infração, 

ACORDAM os membros da 1.a Câmara da Junta de Re-
cursos Fiscais, por unanimidade de, votos (06x0), em co-
nhecerem do recurso e negarem-lhe provimento, com man-
tença simultânea da autuação e da Decisão de 1.° Instân-
cia, à evidência nos autos de que o contribuinte não obser-
vou os requisitos da Lei n.° 6.268/85, para registrar-se e 
manter-se registrado como Microempresa. Onde o próprio 
contribuinte declara, às fls. 05, as irregularidades aponta-
das pelo Fisco. No entanto, a multa formal por não apre-
sentação de 'Notas Fiscais de Serviços, deverá ser calcu-
lada com base na Lei 'n.° 6.741/89, que alterou a Lei 
5.040/75,restando para os 100 (cem) documentos não exi-
bidos, urna multa formal equivalente a 20 (vinte) UVFG. 

SALA DAS SESSÕES DA 1.a 'CÂMARA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO, aos 29 dias do mês de 
junho de 1990. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

JOSÉ GOMES MACHADO 
Relator/Substituto 	- 

NATÁLIA DA ROCHA SANTIAGO 
Membro 

ALAÍDE MARIA DE PAULA FARIA 
Vice-Presidente 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

Processo n.° 322.020-04/90 
Recurso N.° 039/90 — Voluntário 
Recorrente: IRMÃOS PÁDUA LTDA. 
Recorrida: Fazenda Pública Municipal 
Assunto: Auto de infração 
Relatora: Nivalda Alves Pequeno 

ACÓRDÃO N° 012/90.2a C/JRF 

EMENTA: I — Ilide a presunção fiscal de que a 
autuada tenha executado os serviços de lava-
gem e lubrificação de veículos, a prova de que, 
no período considerado, o estabelecimento esta-
va em reforma do prédio. 
II — Prevalece no entanto, o direito à cobrança 
do tributo reclamado, referente ao mês de 
maio/89, vez que provado está a execução dos 
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serviços capitulados e a falta do seu recolhimen-
to. 
III — Exclusão necessária da peça autuativa, da 
exigência indevida, relativa ao mês de setem-
bro/89, face a comprovação de sua satisfação 
em tempo hábil. 
IV — Recurso conhecido e parcialmente pro-
vido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados, os autos em que 
IRMÃOS PÁDUA LTDA., estabelecido à Av. Assis Chateau-
briand, n.° 1.467 - Setor Oeste, recorre voluntariamente 
contra a decisão.n.° 028-DR/90-ACF, proferida à sua reve-
lia, que o condenou ao recolhimento dos ISS levantado e 
mais as cominações legais, inclusive atualização monetá-
ria, alegando, em síntese, que a autuação não pode prospe-
rar, porque, estando as dependências onde se executa os 
serviços capitulados em reforma, não poderia prestar tais 
serviços e, não o prestando, não existiu fatogerador do ISS 
provando o alegado com documentos capazes e idôneos. 

ACORDAM os Conselheiros com assento nesta Câmara, 
à unanimidade, em conhecer do recurso e provê-lo parcial-
mente, para da condenação e do Auto de. Infração, excluir --
os valores correspondentes ao período de 09 a 12186 e 01 a 
04/87, vez que o recursante conseguiu provar que neste. 
período, o prédio onde funciona, estava em reforma, e con-
siderar extinto o crédito tributário relativo ao mês de setem-
bro/89, face ao seu pagamento, comprovado às fls. 17. 

SALA DAS SESSÕES DA 2.a  CÂMARA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS, aos 10 dias do mês de maio de 1990. 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Presidente 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Relatora 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

EDISON GROSSI 
Vice-Presidente - 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
. 	Membro 
LÍVIA 'PATRÍCIA COSTA , 

• MembrO • 
VERA LÚCIA IDE OLIVEIRA ALVES 

- Membro, 

Processo n.° 321.729-1/89 
Recurso n° 058/90 Voluntário 
Recorrente: Guiomar Pires Gomes 
Recorrida: Fazenda Pública Municipal 
Assunto: Auto de Infração 
Relator: Arnaldo Marinho de Oliveira. 

ACÓRDÃO N.° 013/90=2.a  CLINF 

EMENTA: 1 — l á incidência :do imposto na:;11/licro Em- 

	

' 	presa quando, há divergências de Valores 
nas vias dos documentos Fisdais. 

11 —"Multa Formar- Corretamente capitulada. 

	

111 	Flecuro conhecido,e improvido., , 
Vistos, relatados, discutidos e votadós os autbá em que a 

ernpresa GUICMAR 'PÍRES:GOMES, recorre contra a De-
cisão de 1 Instánbia que'acondendb aopagarnentbda im 
portância de NC$213,02 (dUZen'tós eAreZe'bruzados novos • 
e dois centavos), mais os aéréscimoS legais, 

ACORDAM 'os VembroS:da 2.á Ornara da Jûnta, de' Re-
cursos Fiscais, por rhaioria de: votos, (04x1), pel6 conheci-

' mento e irriprOvimento, do recurso/: para manter, a Decisão 
Singular, pelos fundamentos ementadod. 	• '/ 	• 	. 
, Vencido o voto do Membro Edidon GrosSi,..que votou pêlo 
conhecimento e provimento do 	 seus pró- • 
prios fundamentos. 

SALA DAS SESSÕES DA 2.a  CÂMARA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS, aos 17 dias do mês de maio de 1990. 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
• Presidente 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA. 
Relator 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

EDISON GROSSI 
Vice-Presidente 	• 

NIVALDO ALVES PEQUENO 
Membro 

LÍVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro • 

Processo n.° 339.056-3/90 
.Recurso n.° 062/90 — Voluntário 
Recorrente: VALEC — ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 

FERROVIAS S/A 
Recorrida: Fazenda Pública Municipal 
Assunto: Consulta 
Relator: Antônio Wilson Porto 

ACÓRDÃO N.° 014/90-2.a C/JRF 

EMENTA: I — Serviços de Construção civil e en-
genharia consultiva. Isenção do ISS quando con-
tratados com a União, Estados, Municípios e em-
presas concessionárias de serviços públicos. 
II — Cláusula contratual com lista de vários 
itens. Necessidade de especificações, mediante 
ordens de serviço, face a possibilidade de diver-
sas interpretações de acordo com a natureza 
dos serviços. 
111— Recurso conhecido e improvido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados estes autos, em 
que, VALEC — ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERRO-
VIAS S/A, consulta a Fazenda Pública Municipal sobre a 
isenção. de/ISS dos serviços de construção civil é enge-
nhariaconsuitiva, quando contratados com a União, Esta-
dos, Municípios e empresas cOncessioriárias de serviços. 

- 	• 
'ACORDAM os Conselheiros com assento na 2.a  Câmara 

da Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade de votos dos 
presentes, em conhecer do recursos, Mas hegar-lhe provi: 
mento, mantendo-se a decisão singular pelos seus próprios 
fundamentos: . 	 . 	. 

SALA DAS SESSÕES DA 2.a CÂMARA DA JUNTADE RE-
CURSOS FISCAIS, aos 24 dias do mês de maio de 1990. 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Presidente 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Relator 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
, 	Membro 	• . 

LÍVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro , 

ANASTÁCIO ROCHA DÁ ASSIS 
Membro 	' • 

Prodesso n.° 321.825-0/89 
!Recursos ri:2 s: 016/90 de °fiei() e.08à/90 - Voluntários 
Réconentes: Fazenda Pública' MuniciPal;é CONSTRUTORA 

-CASTILHO DEPORTO, ALEGRE S/A :  
Recorridas: CONSTRUTORA CASTILHO DE PORTO ALE,  

• GRE S/A e FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
Asdunto: Auto de Infração 
Relatora: Lívia Patrícia Costa 
Elaboradora/Acórdão: Nivalda Alves Pequeno 
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ACÓRDÃO N.° 015/90-2.2  C/JRF 

EM ENTA:..1 — Serviços de locação de bens mó-
veis Incidência do ISS — É competente para sua 
cobrança, o Município sede do estabelecimento 
prestador do serviço. 
II — Serviços de transporte, estritamente muni-
cipal, incidência do ISS — Competência tributá-
ria do Município de Ouvidor, onde o prestador do 
serviço mantém filial. 
III — Recursos conhecidos e improvidos. 

Vistos, relatados, discutidos e votados, os autos em que 
a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL recorre de ofício da De-
cisão proferida pela Instância de Primeiro Grau, que con-
siderou improcedente o Auto de Infração, no que se refere 
à exigência do pagamento do ISS incidente sobre os ser-
viços de transporte de minérios, posto que estritamente 
municipal, porém executados nos municípios de Catalão e 
Ouvidor, em cuja. cidade, a empresa prestadora do serviço, 
mantém filial devidamente inscrita no Cadastro Municipal. 

Recorre voluntariamente, a aulada, acima nominada, 
contra a mesma Decisão, no tocante a exigibilidade do pa-
gamento do ISS, relativo aos serviços de locação de bens 
móveis a que fora condenada, 

ACORDAM os Conselheiros com assento na' 2.a Câmara 
da Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, em conhece-
rem dos recursos, porem negar-lhes provimento, para de 
consequência, manter a Decisão recorrida pelos seus pró-
prios fundamentos. 

SALA DAS SESSÕES DA 2.a  CÂMARA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS, aos 07 dias do mês de junho de 1990. 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Presidente 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Elaboradora/Acórdão 

JOAQUIM INÁCIO DE MELO 
Membro 

LÍVIA PATRÍCIA COSTA 
Relatora 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

ANASTÁCIO ROCHA DE ASSIS 
Membro 

Processo n.° 321.922-0/89 
Recurso n.° 082/90 — Voluntário 
Recorrente: Banco Bamerindus do Brasil S/A 
Recorrida: Fazenda Pública Municipal 
Assunto: Auto de Infração 
Relator: Anastácio Rocha de Assis. 

ACÓRDÃO N.° 016/90-2 a CIJRF 

EMENTA: I — Auto de Infração. Defesa Adminis-
trativa. A impugnação de lançamento fiscal, na 
esfera administrativa contenciosa é permitida, 
independentemente de advogado. 
II — Entretanto, se patrocinada por profissional 
habilitado, necessária se faz a juntada de instru-
mento de mandato, por força e nos termos do 
Artigo 37 e Parágrafo Unico, do CPC. 
III — Não houve infringência alguma ao disposto 
no Art. 13, do CPC. Decisão de Primeiro Grau 
proferida corretamente. 
IV — Recurso conhecido e improvido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados estes autos ém 
que o BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A., requer junto 
à Junta de Recursos Fiscais, seja determinado à autorida-
de julgadora de Primeiro Grau, o acolhimento e apreciação 
de defesa não examinada, quanto ao mérito, por falta dele-
gitimidade processual do recorrente, 

ACORDAM os Conselheftos com assento na 2:a' Câmara 
da Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade de votos dos 
presentes, em conhecer do. recurso, mas negar-lhe provi-  

mento, mantendo-se a Decisão Singular pelos seus pró-
prios fundamentos. 

SALA DAS SESSÕES DA 2.a CÂMARA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS, aos 07 dias do mês de junho de 1990. 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Presidente 

LÍVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

JOAQUIM INÁCIO DE MELO 
Membro 

ANASTÁCIO ROCHA DE ASSIS 
Relator 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Membro 

Processo n.° 321.923-1/89 	• 
Recurso n.° 083/90 — Voluntário 
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Recorrida: Fazenda Pública Municipal 
Assunto: Auto de Infração 	• 
Relator: Anastácio Rocha de Assis 

ACÓRDÃO N° 017/90-2.2  C/JRF 

EMENTA: I — Auto de Infração. Defesa adminis-
trativa. A impugnação de lançamento fiscal, na 
esfera administrativa contenciosa é permitida, 
independetemente de advogado. 
II — Entretanto, se patrocinada por profissional 
habilitado, necessário se faz a juntada de instru-
mento de mandato, por força e nos termos do 
Artigo 37 e Parágrafo Unico, do CPC. 
III — Não houve infringência alguma ao disposto 
no Artigo 13, do CPC. Decisão de Primeiro Grau 
proferida corretamente. 
IV — Recurso conhecido e improvido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados estes autos em 
que o BANCO BAMERINDUS DO'  RASIL S/A., requer junto 
à Junta de Recursos Fiscais, seja determinado a autorida-
de julgadora de Primeiro Grau, o acolhimento e apreciação 
de defesa não examinada, quanto ao mérito, por falta de le-
gitimidade processual do recorrente, 

ACORDAM os Conselheiros com assento na 2.° Câmara 
da Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade de votos, em 
conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, man-
tendo-se a Decisão Singular, pelos seus próprios funda-
mentos. 

SALA DAS SESSÕES DA 2.a CÂMARA DA.JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS, aos 21 dias do mês de junho de 1990. 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Presidente 

LÍVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

JOAQUIM INÁCIO DE MELO 
Membro 

ANASTÁCIO ROCHA DE ASSIS. 
Relator 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Me'rfibro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
MeMbro 

Processo n.° 326.91'4:3/90 
Recurso"n.° 073/90 = VolUntário 
Recorrente:REGI NA MARIA TAVARES SANABIO 
Recorrida: Fazenda Pública Municipal 	• 
Relator: Arnaldo 'Marinha de Oliveira 
Elaborador/Acórdão: Anastácio Rocha de Assiá 
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ACÓRDÃO N.° 018/90-2.' C/JRF 

EMENTA: 1 — Legalidade de Auto de Infração 
fundamentado no Art. 57, 2°, II da Lei 5.040/75 e 
Atos Normativos complementares. 
II — A alegação de paralização ou interrupção 
da atividade, há de ser provada, ante às exigên-
cias contidas nos Arts. 76, § 4.° do CTM e 13 de 
seu Regulamento. 
III — O não cumprimento dos dispositivos legais 
enumerados,- faz militar a favor do Fisco a pre-
sunção legal de funcionamento do contribuinte. 
Alegações ao contrário repelidas, ante a ausên-
cia de provas nos autos. 
IV — Recurso conhecido e improvido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados estes autos em 
que REGINA MARIA TAVARES SANÁBIO, recorre à Junta 
de Recursos Fiscais pedindo seja reformada a Decisão de 
Primeiro Grau, na qual foi condenada a recorrente/recur-
sante, ao pagamento do ISS, devido e aburado no período 
de abril de 1989 e janeiro de 1990, no valor inicialmente fi-
xado de Cr$ 2.463,34 (dois mil quatrocentos e sessenta e 
três cruzeiros e trinta e quatro centavos), acrescidos das 
cominações legais, 

ACORDAM os Conselheiros com assento na 2.a  Câmara 
da Junta de Recursos Fiscais, por maioria de votos, 
(04x03), computado o voto de qualidade do Presidente, em 
conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, man-
tendo-se a Decisão Singular, pelos seus próprios funda-. 
mentos. Votos contrários dos Conselheiros: Arnaldo Mari-
nho de Oliveira, Joaquim Inácio de Melo e Antônio Wilson 
Porto. 

SALA DAS SESSÕES DA 2,a CÂMARA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS, aos 28 dias do mês de junho de 1990. 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Presidente 

ANASTÁCIO ROCHA DE ASSIS 
Elaborador/Acórdão 

JOAQUIM INÁCIO DE MELO 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Relator 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

LÍVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

Processo n.° 310.539-2/89 
Recurso n.° 090/90 — Voluntário 
Recorrente: COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS H UMAITÁ 

LTDA. 
Recorrida: Fazenda Pública Municipal 
Relator: AntônioWilson Porto 
Elaboradora/Acórdão: Nivalda Alves Pequeno 

ACÓRDÃO N.° 019/90-2.a C/JRF 

EMENTA:: I — Correta aplicação do regime de 
estimativa para atividades de difícil controle, 
quando a escrita contábil, comprovadamente 
não reflete o real faturamento da empresa, im-
pondo a sua desconsideração para efeitos fis-
cais. 
II — Recurso conhecido e improvido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados estes autos em 
que a empresa COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS HUMAITÁ 
LTDA., recursa voluntariamente contra a Decisão Singular, 
que o condenou ao pagamento das quantias levantadas no 
Auto de Infração n.° 89/1384-5, 

ACORDAM os COnselheiros com assento na 2.a Câmara 
da Junta de Recursos Fiscais, à maioria de votos, (04x03), 
computado o voto de qualidade do Presidente, face ao em- 

pate verificado, em conhecer do recurso, porém, negar-lhe 
provimento, por estar provado nos autos, omissão da re-
ceita que por si só é motivo suficiente para a. des-
consideração da escrita contábil para efeitos fiscais. Fo-

' ram vencidos, o Relator Antônio Wilson Porto, Arnaldo Ma-
rinho de Oliveira e Joaquim Inácio de Melo, que votaram: 
"pelo conhecimento e provimento do recurso, por seus 
próprios fundamentos, para cassar a Decisão Singular". 

SALA DAS SESSÕES DA 2.a CÂMARA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS, aos 29 dias do mês de junho de 1990. 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Presidente - 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Elaboradora/Acórdão 

ANASTÁCIO ROCHA DE ASSIS 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Relator 

LÍVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

JOAQUIM INÁCIO DE MELO 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

Processo n.° 299.820-1/89 
Recurso n.° 029/90 — Voluntário 
Recorrente: GALVÃO BENEDITO RIBEIRO 
Recorrida: Fazenda Pública Municipal 
Relator: João Moreira da Silva 

ACÓRDÃO N.° 027/90-3.a C/JRF 

EMENTA: I — Há de se manter auto de infração 
legalmente formalizado, com base na recusa em 
retirar entulhos do logradouro público. 
II — Recurso conhecido e improvido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os Autos em que 
o Sr. GALVÃO BENEDITO RIBEIRO, residente e domiciliado 
nesta Capital, interpôs recurso contra a decisão de 1.a Ins-
tância, que julgou procedente o Auto de Infração de fls. 02, 
condenando-o no pagamento da multa no valor de 02 
UVFG, acrescidas das cominações legais, 

ACORDAM os Membros da 3.a  Câmara da Junta de Re-
cursos Fiscais, por unanimidade, em conhecer do recurso 
e negar-lhe provimento, pelos motivos ementados, para de__ 
consequência, confirmar a decisão singular. 

SALA DAS SESSÕES DA 3.a CÂMARA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS, aos 15 dias do mês de maio de 1990. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

JOÃO MOREIRA DA SILVA 
Relator 

GERALDA G. DE CASTRO COSTA 
Membro 

ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente 

MARCELO RIOS FAYAD 
Membro 

ADEMAR DE S. BORGES 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

Processo n.° 302.168-6/89 
Recurso n.° 022/89 — Voluntário 
Recorrente: ALAH EMIR JARDIM 
Recorrida: Fazenda Pública Municipal 
Assunto: Auto de Infração n? 1.702 
Relator: Ademar de Souza Borges 
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ACÓRDÃO N.° 028/90-3.a C/JRF 

EMENTA: I — Falta de apresentação de licença 
e projeto aprovado por ocasião da fiscalização, 
enseja aplicação de multa capitulada no art. 
2,097, inciso III, da Lei n9 5.062/75. 
II— A autuação deve prosperar. O fato. de não 
se, apresentar o projeto e licença à época da fis-
calização, apesar de possuí-los, não implica em 
cancelamento da decisão singular. 
III — Recurso voluntário conhecido e improvido, 
reformando-se a decisão de Primeira Instância, 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos em que o 
Sr. Alah Emir Jardim proprietário da construção iniciada à 
Av. T-4, Q-124, L-02, Setor Bueno, nesta Capital, interpôs 
recurso contra a Decisão da CJI, da Secretaria da Ação Ur-
bana, que julgando procedente o auto de infração de fls. 
02, o condenou ao pagamento da importância correspon-
dente a 7,000 UVFG, capitulada no artigo 297, inciso III, da 
Lei n.° 5.062 de 25.11.75. 

ACORDAM os membros da 3.a Câmara da Junta de Re- 
cursos Fiscais, por unanimidade de votos, pelo conhe-
cimento do recurso, por ser próprio e tempestivo, e no mé-
rito, que seja improvido, e, com base no duplo grau de juris-
dição da JRF, reformar a decisão da 1.a Instância, para de-
.terminar a alteraçãO da multa de 7,000 para 0,280 UVFG, 
conforme prescreve o artigo 297, inciso III, da Lei n.° 
5.062/75, com os acréscimos legais. 

SALA DAS SESSÕES DA 3.8  CAMARA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO, aos 15 dias do mês de 
maio de 1990. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

ADEMAR DE SOUZA BORGES 
• Relator 

GERALDA G. DE CASTRO COSTA 
Membro 

ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente 

JOÃO MOREIRA DA SILVA 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

MARCELO RIOS FAYAD 
Mernbro 

Processo n,° 274.363-0/89 
Recurso n.° 005/90 — Voluntário (SAU) 
Recorrente: JOSÉ CARDOSO DA SILVA 
Recorrida: Fazenda Pública Municipal • 
Assunto: Auto de Infração n.° 8641 
Relator: Marcelo Rios Fayad 

ACÓRDÃO N.° 029/90-3.a C/JRF.  

EMENTA: I — Há de ser mantido o Auto de in-
fração, quando a Obra for iniciada sem projeto 
aprovado e/ou Alvará de Licença. 
II — Abrandamento da apenação — com base 
no D.G.J. da J.R.F. por falta de norma gradua-
dora da pena e ser o Autuado primário, refor-
mando-se a decisão de 1 .a  Instância de 5,600 
para 4,200 UVFG, conforme o artigo 297-11 da 
Lei 5.062 de 25/11/75. 
III — Recurso conhecido e improvido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os presentes Au- 
tos, em que o Sr. JOSÉ CARDOSO DA SILVA, apresenta re-
curso voluntário contra a decisão de 1.a Instância, exarada 
através da decisão n.° 503/89, que o condenara a pena de 
muita no valor correspondente a 5,600 UVEG., pois iniciara 
uma obra sem o Projeto aprovado e Alvará de Licença, in-
fringindo o disposto no artigo 9.° da Lei 5.062 de 25/11/75, 

ACORDAM os membros da 3.a Câmara da Junta de Re- 

cursos Fiscais, à unanimidade de votos, em conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento, à vista do conteúdo dos 
Autos, e pelos motivos ementados, alterando a decisão de 
1 .a  instância, de pena de multa no valor de 5,600 para 
4,200 UVFG, bem como determinar o Embargo da citada 
obra, nos termos do Artigo 309, da Lei 5.062/75. 

SALA DAS SESSÕES DA 3.8  CÂMARA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO, aos 22 dias do mês de 
maio de 1990. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

MARCELO RIOS FAYAD 
Relator 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

ARNALDO MACHADO 

JOÃO MOREIRA DA SILVA 
Membro 	• 

ADEMAR DE SOUZA BORGES 
Membro 

GERALDA GONZAGA DE CASTRO COSTA.  
Membro 

Processo n.° 293.992-5/89 (SAU) 
Recurso n.° .001/90 — Voluntário 
Recorrente: SEBASTIÃO ANTÔNIO DABILVA 
Autuado: Luiz da Costa e Silva 
Recorrida: Fazenda Pública Municipal 
Relator: Arnaldo Machado 

ACORDA() N.° 030/90-3.° C/JRF 

EMENTA: 1 — É de cassar-se a decisão de Ins-
tância Julgadora inferior, ámbasada em Auto de 
Infração lavrado em flagrante discordância com 
as disposições legais pertinentes. 	• 
II — Inobstante ilegítima a parte recorrente, sua 
peça recursal comprova à saciedade, o erro for-
ma insanável do Auto de Infração. 
Hl— Recurso conhecido e improvido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os presentes au- 
tos em que SEBASTIÃO ANTÔNIO DA SILVA, residente e 
domiciliado à Rua Assunção, Qd. 220, Lt. 31, Jardim Novo 
Mundo, nesta Capital, inconformado, interpôs recurso vo-
luntário contra a decisão de 1 . a  Instância, que, julgando 
procedente o Auto de Infração n.° 1.075, acostado às fls. 
02,-  apenou o Sr. LUIZ DA COSTA E SILVA, com a multa 
equivalente a 4,200 UVFG, por estar construindo uma re-
sidência em seu endereço, dele recorrente, sem projeto 
aprovado e alvará de licença, transgredindo, com isto, o 
art. 9.0 , combinado como 291 da Lei 5.062/75, 

ACORDAM os Membros da 3.8  Câmara da Junta de Re- 
cursos Fiscais, por maioria de quatro votos x um e com ba-
se em seu dUplo grau de jurisdição, em conhecendo do re-
curso, cassar a decisão de 1.a Instância, cancelando-se o 
Auto de Infração, face a seu erro formal insanável e deter-
minando o arquivamento do processo. 

Foi voto parcialmente vencido, o membro Marcelo Rios 
Fayad que discordou do voto do Relator, apenas no que se 
refere à legitimidade do recursante. 

SALA DAS SESSÕES DA 3.8  CÂMARA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS, aos 29 dias do mês de maio de 1990. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

GERALDA GONZAGA DE CASTRO COSTA 
Membro 

ADEMAR DE SOUZA BORGES 
Membro 

ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente/Relator 
MARCELO RIOS FAYAD 

Menibro 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO IV' 934 	 SÁBADO, 30106190 PÁGINA 31 

JOSE PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

JOÃO MOREIRA DA SILVA 
Membro 

Processo n.° 280.581-4/89 —SAU 	. 
Recurso n.° 119189 — Voluntário 
Recorrente: BAR E RESTAURANTE PORCINA LTDA. 
Recorrida: Fazenda Pública Municipal 
Assunto: Auto de Infração n.° 49.259 
Relator: Bel. José Prudente de Oliveira 

ACÓRDÃO N.° 031/90-3.a CIJRF 

EMENTAS: I — Há de ser mantido Auto de In-
fração por descumprimento de obrigação aces-
sória, pertinente a falta de apresentação ao fis-
co de Certificado de Inspeção. 
II — Recurso conhecido e improvido. 

Vistos, etc, os autos em'que BAR E RESTAURANTE POR-
CINA LTDA., interpôs recurso voluntário contra Decisão de 
1.a Instância, que o condenou à pena prevista na alínea 
"a", inciso III, art. 422 da Lei 4.527171, correspondente a 
uma UVFG, relativa a descumprimento de obrigação aces-
sória, por falta de apresentação ao fisco, quando exigido, 
do Certificado de Inspeção do estabelecimento. 

ACORDAM, os mebros da 3.a Câmara da JRF, por maio-
ria de votos (04x02), pelo conhecimento e improvimento do 
recurso, mantendo-se a Decisão de 1.a Instância, pelos 
seus próprios fundamentos, condenando o autuado ao pa-
gamento da pena de uma UVFG, com os acréscimos le-
gais, com fulcro no art. 422, III, "a" da Lei 4.527/71. 

Foram votos vencidos, os dos conselheiros, Ademar de 
Souza Borges e João Moreira da Silva, que votaram, "pelo 
conhecimento e provimento do recurso, tendo em vista, o 
contribuinte feito prova do Certificado de Inspeção, cas-
sando-se de consequência, a decisão de 1.a  Instância." 

SALA DAS SESSÕES DA 3.3  CÂMARA DA JRF, aos 29 
dias do mês de maio de 1990. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

ADEMAR DE SOUZA :BORGES 
Membro 

GERALDA GONZAGA. DE C.-COSTA 
Membro 

ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente 

JOÃO MOREIRA DA SILVA 
Membro 

MARCELO RIOS FAYAD 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Relator 

Processo n.°  286.928-6/89 
Recurso n.° 013/90 — Voluntário 
Recorrente: BRÁZ PIMENTEL MARINHO 
Recorrido: Fazenda Pública Municipal (SAU) 
Relatora: Geraida Gonzaga de Castro Costa 
Assunto: Auto de Infração n.° 0789 

ACÓRDÃO N.° 032/90-3.8  C/JRF 

EMENTA: I — Auto de Infração procedente ne-
nhuma construção, reconstrução ou acréscimo 
pode ser feita sem projeto aprovado e prévia li-
cença da Prefeitura; 
li — Recurso conhecido e improvido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos em que, 
o Sr. BRÁZ PIMENTEL MARINHO, residente à Av. Areião 
n.° 295 - Setor Pedro Ludovico, nesta Capital, interpôs re-
curso contra Decisão n.° 866/89 da 1.a Instância que julgou  

procedente o Auto de Infração n.° 789 e o condenou ao pa-
gamento de multa equivalente à 7,000 UVFG, nos termos 
do artigo 297-II da Lei n.° 5.062 de 25/11/75. 

ACORDAM os membros da 3.a Câmara da Junta de Re-
cursos Fiscais por maioria de 3x2 votos pelo conhecimento 
e improvimento do recurso., mantendo-se a decisão da 1.a 
Instância pelos seus próprios fundamentos, com os acrés-
cimos legais cabíveis, considerando que além do recor-
rente possuir uma edificação sem projeto aprovado, estava 
ampliando-a irregularmente e na condição de reconhecido 
invasor. 

Votaram pelo conhecimento e improvimento do recurso, 
reformando-se porém, a decisão da 1.a Instância, com ba-
se no duplo grau de jurisdição da JRF, por ser o recorrente 
primário e não existir norma graduadora da pena, transfor-
mando a multa de 7,000 UVFG para 4,200 UVFG, com os 
acréscimos legais, de conformidade com a Lei n.° 
5.062/75, os conselheiros João Moreira da Silva e Arnaldo 
Machado. 

SALA DAS SESSÕES DA JUNTA DE RECURSOS FIS-
CAIS, aos 29 dias do mês de maio de 1990. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

GERALDA GONZAGA DE CASTRO 
Relatora 

ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente - 

JOÃO MOREIRA DA SILVA 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

. MARCELO RIOS FAYAD 
Membro 

ADEMAR DE SOUZA BORGES 
Membro 

Processo n9 277.284-9/89 
Recurso n.° 123/89 — Voluntário 
Recorrente: POSTO NEVADA LTDA 
Recorrida: Fazenda Pública Municipal 
Relator: João Moreira da Silva 
Assunto: Auto de Infração 

ACÓRDÃO N.° 033/90-3.a C/JRF 

EMENTA: 1 — Há de se manter a INTIMAÇÃO 
para posterior lavratura do Auto de Infração, ba-
seado na recusa de canalização de água ser-
vida. 
II — Recurso conhecido e improvido. 

Vistos etc., os autos em que a firma POSTO NEVADA 
LTDA., estabelecida neste Município, interpôs recurso con-
tra a decisão de 1.a Instância, que julgou procedente a IN-
TIMAÇÃO de fls. 02, que a condenou em ser autuada, pelos 
motivos acima especificados, 

ACORDAM os membros da 3.3  Câmara da Junta de Re-
cursos Fiscais, por unanimidade, em conhecer do recurso 
e negar-lhe provimento, pelos motivos ementados, para, 
em consequência, confirmar a Decisão Singular, lavrando-
se Auto de Infração por infringência ao Artigo 10, inciso VI, 
da Lei n.° 4.527/71, e ainda, com base no Duplo Grau de Ju-
risdição da Junta de Recursos Fiscais, para determinar a 
interdição do estabelecimento enquanto perdurar a irregu-
laridade, conforme previsto em Lei. 

SALA DA SESSOES DA 3.8  CÂMARA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS, aos 12 dias do mês do junho de 1990. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente 

JOÃO MOREIRA DA SILVA 
Relator 
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GERALDA G. DE CASTRO COSTA 
Membro 

MARCELO RIOS FAYAD 
Membro 

,ADEMAR DE SOUZA BORGES 
Membro 

Processo n.° 091.777-8/86 
Recurso n.° 044/89 — Voluntário 
Recorrente: GLÁUCIA MARTINS PEREIRA 
Autuado: Carlos Martins 
Recorrida: Fazenda Pública Municipal 
Assunto: Auto de Infração 
Relator: Ademar de Souza Borges 

ACÓRDÃO N.° 034/90-3,a C/JRF 

EMENTA: 1 — Auto de Infração improcedente. 
Deverá ser arquivado o Auto de Infração que 
contiver erro insanável. 
II — Recurso voluntário conhecido e provido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos em que 
Gláucia Maria Pereira, interpôs Recurso Voluntário contra 
decisão de 1.a Instância, que condenou, Carlos Martins, por 
infração prevista no parágrafo 1.°, do Grupo II, do Decreto 
n.° 213 de 11 de abril de 1978, ao pagamento de muita equi-
valente a 10% do SMR, por estar fazendo ponto em local 
não permitido, 

ACORDAM os membros da 3.a  Câmara da Junta de Re-
cursos Fiscais, por unanimidade de votos, pelo conhe-
cimento e provimento do recurso, reformando-se a decisão 
de 1.8  Instância, com base no Duplo Grau de Jurisdição da 
Junta de Recursos Fiscais, para determinar o arquiva-
mento do processo, por erro insanável do respectivo Auto 
de Infração. 

SALA DAS SESSÕES DA 3.8  CÂMARA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS, aos 05 dias do mês de junho de 1990. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente 

JOÃO MOREIRA DA SILVA 
Membro 

GERAI:DA GONZAGA DE C. COSTA 
Membro 

MARCELO RIOS FAYAD 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

ADEMAR DE SOUZA BORGES 
Relator 

Processo n.° 280.369-6/89 
Recurso n.° 073/89 — Voluntário 
Recorrente: DISTRIBUIDORA FERREIRA DE MEDICAMEN- 

TOS LTDA. 
Recorrida: Fazenda Pública Municipal 
Relator: Oséias Pacheco de Souza 

ACÓRDÃO N.° 035/90-3.2  C/JRF 

EMENTA: I — Auto de Infração regularmente la-
vrado, com procedimentos processuais cor-
retos, há de ser mantido. 
II — Recurso voluntário conhecido e improVido.• 

Vistos, relatados, discutidos e votados os presentes au-
tos, em que a DISTRIBUIDORA FERREIRA DE MEDICA-
MENTOS LTDA., foi condenada pela Comissão de Julga-
mentos de Infrações, da Secretaria de Ação Urbana, na pe-
na de multa de 04,2 UVFG, por estar executando obra sem 
licénça e projeto aprovado pelo órgão competente, fulcra-
do no art. 297, inciso II, da Lei n.° 5,062, de 25/11/75. 

ACORDAM os membros da 3.8  Câmara da Junta de Re-
cursos Fiscais, por 04 (quatro) votos a 03 (três), em conhe-
cer e improver o recurso, mantendo-se a Decisão de 1.a  

Instância, com os acréscimos legais, com base no artigo 
9.°, combinado com o 291, da Lei n.° 5.062, de 25/11/75, 
aplicando multa de 04,2 UVFG, com fulcro no artigo 297, da 
mesma Lei. Foram votos vencidos, os membros ARNALDO 
MACHADO, ADEMAR DE SOUZA BORGES e JOÃO MOREI-
RA DA SILVA, que votaram pelo conhecimento e provi-
mento do recurso, levando-se em consideração a errônea 
capitulação da infração e, de conseqüência, cancelando-
se o Auto de Infração. O voto de desempate foi proferido 
pelo.Presidenté da 3,a Câmara da JRF, 

SALA DAS SESSÕES DA 3.° CÂMARA DA-JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS, aos 12 dias do mês de junho de 1990. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente 

OSÉIAS PACHECO DE SOUZA 
Relator 

GERALDA G. DE CASTRO COSTA 
Membro 

MARCELO RIOS FAYAD 
Membro 

ADEMAR DE S. BORGES 
Membro 

JOÃO MOREIRA DA SILVA 
Membro 

GERALDA G. DE CASTRO COSTA 
Membro 

Processo n.° 303.570-7/89 
Recurso n.° 007/90 — Voluntário 
Autuado: Antônio Rodrigues da Paz (falecido) 
Recorrente: GENECI ARAÚJO DA PAZ 
Assuríto: Auto de Infração n.° 0479 
Relatora: Geralda Gonzaga de Castro Costa 

ACÓRDAO N.° 036/90-3.8  C/JRF 

EMENTA: I — Autos anulados, em preliminar, 
por conterem vícios formais e processuais insa-
náveis. 
II — Recurso não conhecido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos em que o 
Agente Fiscal de Transportes, Sebastião Alves Nogueira, 
autuou em 31 de agosto de 1989 o Sr. Antônio Rodrigues da 
Paz, falecido em 27 de janeiro de 1989, por não ter renova-
do o Termo de Permissão n.° 0825 do Serviço de Trans-
porte Individual de Passageiros — Táxi, dentro do prazo es-
tabelecido em regulamento. 

ACORDAM os membros da 3.a Câmara da Junta de Re- 
cursos Fiscais por unanimidade de votos em preliminar, pe-
la anulação dos autos por conterem vícios formais e pro-
cessuais insanáveis. 

SALA DAS SESSÕES DA 18  CÂMARA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS, aos 12 dias do mês de junho de 1990. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

GERALDA GONZAGA DE CASTRO COSTA 
• , Relatora 

ADEMAR DE SOUZA BORGES 
-Membro 

:-ARNALDO MACHADO 
• Vice-Presidente 

MARCELO RIOS FAYAD 
Membro 

•-• . 	OSÉIAS PACHECO 
Membro-Susbstituto 

JOÃO MOREIRA DA SILVA ' • 
Membro 
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Processo n.° 334.033-84/84 
Recurso n.° 045/90 — Voluntário 
Recorrente: GILBERTO GANZAROLI 
Recorrida: Fazenda Pública Municipal 
Assunto: Auto de Infração 
Relator: ()selas Pacheco de Souza 

ACÓRDÃO N9 037/90 - 3? C/JRF 

EMENTA: I — Crédito prescrito por inação do 
sujeito ativo. 
II — Carece o Poder Tributante'do direito de co-
brar o débito prescrito, devendo os autos serem 
arquivados. 
III — Recurso não conhecido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os presentes 
autos em que GILBERTO GANZAROLI foi condenada pela 
Comissão de Julgamento de Infrações da Secretaria de 
Ação Urbana, na pena de multa de 5,6 UVFG, por estar 
executandd obra sem licença e projeto aprovado pelo ór-
gão competente, fulcrado no art. 297, inciso II, da Lei n.° 
5.062, de 25/11/75. 

ACORDAM, os membros da 38 Câmara da Junta de Re-
cursos Fiscais por unanimidade de votos, em preliminar, 
pela declaração de prescrição do crédito tributário aventa-
do nos autos, com fulcro no artigo 184 e 185 do Código Tri-
butário Municipal. 

SALA DAS REUNIÕES DA 3.a  CÂMARA DA JUNTA DE 
RECURSOS FISCAIS, aos 26 dias do mês de junho de 1990. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

GERALDA G. DE CASTRO COSTA 
Membro 

JOÃO MOREIRA DA SILVA 
Membro 

• ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente 

MARCELO RIOS FAYAD 
Membro 

ADEMAR DE S. BORGES 
Membro 

OSÉIAS PACHECO DE SOUZA 
Relator 

Processo n.° 277.364-1/89 
Recurso n.° 005/90 (SAU) — De ofício 
Recorrente: Fazenda Pública Municipal 
Recorrido: GERALDO FERREIRA LOURENÇO 
Assunto: Auto de Infração n.° 46288 
Relator: João Moreira da Silva 

ACÓRDÃO N.° 038/90-3.8  C/JRF 

EMENTA: I — Auto de Infração procedente -
as invasões de logradouros públicos serão puni-
das de acordo com a Legislação vigente; ' 
II — Reforma da Decisão Singular devido à sua 
falta de fundamentação legal; 

.111 --® Recurso conhecido e provido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os Autos em que 
a Fazenda Pública Municipal, interpôs recurso, de ofício, à 
Junta de Recursos Fiscais, consoante o que dispõe o § 1.°, 
do art. 8?, da Lei ri.° 6.721/88, contra a Decisão n.° 294/89 
da ta  Instância que julgou improcedente o Auto de In-
fração n.° 46.288 e, em consequência, exonerou o autuado 
de qualquer cominação decorrente do referido auto, 

ACORDAM os membros da 38 Câmara da Junta de Re-
cursos Fiscais por maioria de 3x2 votos pelo conhecimento 
e provimento do recurso, reformando-se a decisão da 1? 
Instância, tendo em vista que a mesma contraria frontal-
mente dispositivo legal constante do art. 183, da Lei n.° 
4.527/71, porquanto inexiste nos Autos provas suficientes  

.para elidir a peça fiscal, Condenando-se o autuado à .pena 
de multa correspondente à 2 (duas) UVFG, com os acrés-
cimos legais nos termos do art. 422-11 "b", da Lei n? 
5.886/82 e determinando ao Órgão Julgador de 18 Instân-
cia a instauração das providências cabíveis ao cumprimen-
to na integra do § 1.° do art. 183, da Lei n? 4.527/71, corre-
tamente tipificado no Auto de Infração n.° 4.288. 

Foram votos discordantes e vencidos os dos conselhei-
ros João Moreira da Silva e Ademar de Souza Borges que 
votaram pelo conhecimento e improvimento do recurso, 
mantendo-se a decisão da ta  Instância, pelos seus pró-
prios fundamentos. 

SALA DAS SESSÕES DA JUNTA DE RECURSOS FIS-
CAIS, aos 26 dias do mês de junho de 1990. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

JOÃO MOREIRA DA SILVA 
Relator 

OSÉIAS PACHECO 
Membro 

ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente 

GERALDA G. DE CASTRO COSTA 
Membro 

MARCELO RIOS FAYAD 
Membro 

ADEMAR DE SOUZA BORGES 
Membro 

Processo n.° 4743/85 
Recurso n.° 053/90 — Voluntário 
Recorrente: JACINTO SOARES 
Recorrido: Fazenda Pública Municipal 
Assunto: Auto de Infração n.° 4.429 (SAU) 
Relatora: Geralda Gonzaga de Castro Costa 

ACÓRDÃO N.° 039/90-3.a C/JRF 

EMENTA: 1 — Crédito prescrito por inação do 
.sujeito ativo. 
II. — Carece ao Poder tributante, o direito de co-
brar o débito prescrito, devendo os autos serem 
arquivados. 
III — Recurso não conhecido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os Autos em que 
o Sr. JACINTO SOARES, interpôs recurso contra a Decisão 
n.° 602/85 da Comissão de Julgamento de Infrações da Se-
cretaria de Ação Urbana que o condenou ao pagamento de 
multa no valor correspondente à 2.800 UVFG por infração 
ao artigo 297-111 da Lei n.° 5.062 de 25 de novembro de 
1975, 

ACORDAM os membros da 38 Câmara da Junta de Re-
cursos Fiscais, em preliminar, por unanimidade de votos, 
pela declaração de prescrição, do crédito tributário aventa-
do nos autos, com fulcro nos artigos 184 e 185 do Código 
Tributário Municipal. 

SALA DAS SESSÕES DA 38 CÂMARA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS, aos 26 dias do mês de junho de 1990. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

GERALDA GONZAGA DE CASTRO COSTA 
Relatora 

JOÃO MOREIRA DA' SILVA 
Membro 

ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente 

MARCELO RIOS FAYAD 
Membro 

OSÉ IAS PACHECO 
Membro 

ADEMAR DE SOUZA. BORGES 
Membro 
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Processo n.° 295.562-4/89 
Recurso n.° 002/90 — de ofício 
Recorrente: Fazenda Pública Municipal 
Recorrido: ADOLFO ESTULANO GARCIA 
Assunto: Auto de Infração 
Relator: Marcelo Rios Fayad 

ACÓRDÃO N.° 040/90-3.° C1JRF 

EMENTA: I — Correta a lavratura de Auto de In-
fração, por fiscal da S.A.U., pela não apresenta: 
ção tempestiva da Licença para Exercício do 
Comércio Ambulante e da Taxa para Ocupação 
de Áreas em Vias e Longradouros Públicos. 
II — Mantença da autuação, com a conse-
qüente aplicação de multa, pela motivação aci-
ma referida. 
III — Recurso conhecido e provido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os presentes au-
tos, em que a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL intenta re-
curso "Ex-Offício", contra a Decisão n.° 140/90, da 1.a Ins-
tância, que acata a defesa do Sr. Adolfo Estulano Garcia, 
exonerando-o do pagamento de multa por infração dos Art. 
294 e 301, c/c com o 403 e 415, da Lei 4.527, de 31.12.71, 

ACORDAM os membros da 3° Câmara da Junta de Re-
cursos Fiscais, por maioria de votos (04x03), tendo o Sr. 
Presidente, em havendo empate, usado o voto de qualida-
de, em conhecer do recurso e provê-lo para modificar a De-
cisão recorrida, condenando o autuado ao pagamento de 
multa no valor correspondente a 01 UVFG, com os acrésci-
mos legais, com fulcro no Art. 422, inciso III, letra "a", do 
Código de Posturas do Município, com a redação da Lei n.° 
5.886/82. 

Foram votos vencidos, os membros João Moreira da Sil-
va, Arnaldo Machado e Ademar de Souza Borges, que vota-
ram "pelo conhecimento e improvimento do recurso "Ex-
Officio", em razão da capitulação errônea do Auto de In-
fração, e, de conseqüência, decide-se pelo seu cance-
lamento". 

SALA DAS SESSÕES DA 3.a CÂMARA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS, aos 29 dias do mês de junho de 1990. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente 

MARCELO RIOS FAYAD 
Relator 

ADEMAR DE SOUZA BORGES 
Membro 

JOÃO MOREIRA DA SILVA 
Membro - 

OSÉIAS PACHECO DE SOUZA 
Membro 

GERALDA GONZAGA DE CASTRO COSTA 
Membro 

Processo n.° 302.093-8/89 
Recurso n.° 020/90 — de Ofício 
Recorrente: Fazenda Pública Municipal 
Recorrido: GILDÁSIO JÚLIO DE OLIVEIRA 
Assunto: Auto de Infração n.° 04449 
Relator: Ademar de Souza Borges 

ACÓRDÃO N.° 041/90-3.a C/JRF 

EMENTA: I — Auto de Infração improcedente. 
Deverá ser arquivado o Auto de Infração que 
contiver erro insanável. 
II — Recurso "ex-offício" conhecido e improvi-
do. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os Autos em que  

Gildásio Júlio de Oliveira foi autuado pela Secretaria de 
Ação Urbana, por infração'ab Art. 9.° c/c 291, da Lei n.° 
5.062, de 25.11.75, e absolvido no julgamento de 1.° Instân-
cia, 

ACORDAM os membros da 3.° Câmara da Junta de Re-
cursos Fiscais, por unanimidade de votos, pelo conheci-
mento e improvimento do recurso, para determinar o arqui-
vamento do processo, por erro insanável do respectivo Au-
to de Infração. 

SALA DAS SESSÕES DA 3.° CÂMARA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS, aos 29 dias do mês de junho de 1990. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

JOÃO MOREIRA DA SILVA 
Membro 

GERALDA G. DE CASTRO COSTA 
Membro 

ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente 

MARCELO RIOS FAYAD 
Membro 

OSÉIAS PACHECO DE SOUZA 
Membro 

ADEMAR DE SOUZA BORGES 
Relator 

Processo n.° 304.206-9/89 
Auto de Infração n.° 1.331-4/89 
Assunto: Pedido de Rescisão de Acórdão n.° 003/90 
Suplicante: CIMENTO CAUE S/A. 
Suplicada: Fazenda Pública Municipal 
Relator: Hélios de Goiás Melo.  

ACÓRDÃO N ° 010/90-SP/JRF 

EMENTA: I — Deve ser rejeitado, de plano ou 
em preliminar, pedido de rescisão de acórdão 
que não comprove contrariedade alguma aos 
preSsupostos legais — inciso 	Art. 249, da Lei 
n.° 5.040/75, com alterações. 
II — Pedido de Rescisão não conhecido e, por-
tanto, indeferido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados estes autos, nos 
quais a empresa Cimento Cauê S/A., retro qualificada, soli-
cita a rescisão do Acórdão n.° 005/90-1° C/JRF, de fls., que 
por maioria a condenou ao pagamento do ISS lançado atra-
vés do Auto de Infração supracitado, mais penalidades de-
correntes, 

ACORDAM os Membros da JRF, em Sesáão Plenária, à 
maioria de votos dos presentes (08x03), preliminarmente, 
pelo não conhecimento do pedido, visto que o mesmo não 
demonstra contrariedade alguma a pressupostos legais 
que justifiquem sua apreciação. 

Foram vencidos, acompanhando o Conselheiro Edison 
Grossi, Arnaldo Marinho de Oliveira e José Alves Quinta, 
que votaram: "considerando que houve divergência de en-
tendimento na 2.° Câmara, e como os fatos tiveram sua 
fundamentação, pelo conhecimento do pedido-. 

SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO, aos 11 dias do mês de 
maio de 1990. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Relator 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA' 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA' 
Membró • 	 - 
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FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Membro 

ANASTÁCIO ROCHA DE ASSIS 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

NATÁLIA DA ROCHA SANTIAGO 
Membro 

LÍVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

EDISON GROSSI 
Membro 

Processo n.° 251.124-3/88 
Pedido n.° 004/90 — Rescisão de Acórdão 
Suplicante: Fazenda Pública Municipal 
Suplicada: JOSEFA DOS SANTOS MARCIANO 
Relator: José Prudente de Oliveira 
El./Acórdão: Nivalda Alves Pequeno 

ACÓRDÃO N.° 011/90-SP/JRF 

EMENTA: I — Impositivo o acolhimento a pedido 
de rescisão de acórdão que, comprovadamente, 
foi proferido com infringência à Legislação Muni-
cipal pertinente — O Art. 249 do CTM — Lei n.° 
5.040/75, alterada. 
II — Plenamente rescindível, portanto, o Acór-
dão n.° 006/90-SP/JRF. Prevalência do Acórdão 
n.° 09/89-3.a C/JRF, por recebimento e acata-
mento do Pedido de Rescisão de Acórdão n.° 
004/90 	à maioria absoluta. 

Vistos, relatados, debatidos e votados estes autos, em 
que a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL péde a rescisão do 
Acórdão n? 006/90-SP/JRF, que desobrigou a permis-
sionária de táxi Josefa dos Santos .Marciano, nos autos 
qualificada, do pagamento de penalidades capituladas no 
AI n.° 03300-SAU, de fls., por descumprimento de obri-
gações acessórias relativas à Permissão n.° M-01.73 e à 
utilização de serviços de profissional (motorista) não matri-
culado, para, de conseqüência, fazer-se a mantença e o re-
vigoramento da decisão veiculada pelo Acórdão n.° 09/89-
38 C/JRF, fundamentando-se no fato de que a decisão res-
cindenda — Acórdão n.° 006/90-SP/JRF — foi prolatada 
em total desobediência aos preceitos legais expressos no 
Art. 249 do CTM, 

ACORDAM, em Sessão Plenária, os Conselheiros/da JRF, 
por maioria (10x04x01x01), em conhecer e acolher o pe-
dido, posto que próprio e adequado, para rescindir o Acór-
dão flagiciado, urna vez que este não atendeu áos pres-
supostos legais, mantendo-se a decisão de 2.a Instância 
configurada no Acórdão n.° 09/89-3.a C/JRF, conforme 
síntese decisória acima ementada. 

Foram vencidos os Conselheiros José Prudente de Oli-
veira (Relator), Arnaldo Machado, José Alves Quinta e Edi-
son Grossi que votaram: "pelo não conhecimento do pedi-
do da Procuradoria-Geral do Município, por ser antijurídico, 
e manutenção do acórdão rescindendo, do Colégio Pleno, 
com rerratificação no que se refere à contagem dos votos, 
mantendo-se o resultado dá-votação". Subjugados também 
os Membros Alaíde Maria de Paula Faria e João Moreira da 
Silva, que se posicionaram pelo recebimento e não conhe-
cimento do pedido, mantendo-se o acórdão rescidendo em 
sua inteireza. 

SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA JUNTA DE-RECUR-
SOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do 
mês de maio de 1990. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Relator 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

LÍVIA PATRÍCIA COSTA 
• Membro 

ANASTÁCIO ROCHA DE ASSIS • 
Membro 

WESSON FRANCISCO DA SILVA 
Membro 

ALAÍDE MARIA DE PAULA FARIA 
Membro 	 • 

JOÃO MOREIRA DA SILVA 
Membro 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
- 	Vice-Presidente 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
El./Acórdão 

ARNALDO MACHADO 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

GERALDA GONZAGA DE CASTRO COSTA 
membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

EDISON GROSSI 
Membro 

Processo n.° 338.948-2/90 
Assunto: Auto de Infração n.° 90.755-9 	• 
Pedido de: Aplicação de Eqüidade 	005/90 
Suplicante: AUTO MECÂNICA MAIA LTDA 
Suplicada: Fazenda Pública Municipal 
Relatora: Nivalda Alves Pequeno 

ACÓRDÃO N.° 012/90-SP/JRF 

EMENTA: I — Aplicação do princípio da Eqüida-
de. Passível de concessão do benefício, a em-
presa que demonstra nos autos preencher os re-
quisitos legais para usufruir do favor. CTM — 
Art. 247 e•§§ 1.° e 2.° 
II — Pedido conhecido e inicialmente deferido, 
para propor-se ao Sr. Secretário de Finanças 
que tome decisão consentânea. 

Vistos, relatados, debatidos e votados os autos acima ci-
tados, nos quais a empresa supranominada, estabelecida 
nesta Capital, na Av. 31 de Março, n.° 3.497 — Setor Pedro 
Ludovico, que fora autuada por recolher à menor o ISS dos 
meses de agosto/86 a março/90, e por não emitir Notas Fis-
cais de Serviços, importando inicialmente essas cobranças 
em NCz$ 8.064,48 e em Multa Formal da ordem de 44 (qua-
renta e quatro) UVFG, prescindindo do dirbito de defesa em 
1 a e recurso em 28 Instâncias, concorda com o débito e re-
quer ao Sr. Secretário de Finanças a concessão do benefí-
cio da Eqüidade, para nos termos da Lei, reduzir-lhe o per-
centual ou isentá-la da multa moratória relativa ao não 
pagamento do imposto no prazo legal, não sendo as de-
mais cominações legais — atualização monetária, juros de 
mora e Multa Formal — alcançadas pelo favor fiscal. 

ACORDAM os Srs. Conselheiros da Junta de Recursos 
Fiscais, em Sessão Plenária, à maioria dos presentes 
(07x05), em conhecer do pedido, vez que fulcrado em ele-
mentos probantes dignos de aceitação e que há margem 
legal para tal benesse, deferindo-o e sugerindo ao Titular 
da Pasta Fazendária Municipal, que conceda à Suplicante, 
redução no percentual de 100% (cem por cento) da multa 
incidente diretamente sobre o imposto corrigido. Foram vo-
tos vencidos, a Relatora Nivalda Alves Pequeno, Lívia Patrí-
cia Costa, Hélios de Goiás Melo, Natália da Rocha Santiago 
e Anastácio Rocha de Assis, que optaram por um abati- 
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mento de 80% (oitenta por cento), pela mesma motivação 
de dificuldade financeira e antecedentes fiscais não desa-
bonadores, arguida no voto vencedor. 

SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA JUNTA DE RECUR-
SOS FISCAIS, aos 24 dias do mês de maio de 1990. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Relatora 

NATÁLIA DA ROCHA SANTIAGO 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

LÍVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

ANASTÁCIO ROCHA DE ASSIS 
Membro 

ANTÔNIIÔ WILSON PORTO 
Membro 

EDISON GROSSI 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA  
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

ALAÍDE MARIA DE PAULA FARIA 
Membro 

Processo n.° 316.448-2/89 
Pedido de: Rescisão de Acórdão n.° 005/90 
Suplicante: SANTA MARTA TURISMO LTDA 
Suplicada: Fazenda Pública Municipal 
Relator: José Alves Quinta 
El./Acórdão: Antônio João Lopes Rocha 

ACÓRDÃO N.° 013/90-SP/JRF 

EMENTA: 1 — Pedido de Rescisão de Acórdão 
não lastreado nos dispositivos constantes do Ar-
tigo 249 da Lei n ° 5.040/75, com alterações pos-
teriores. 
II — Matéria de direito e não de -fato, Improce-
dente a alegação de cerceamento de defesa,.ao 
compulsamento dos autos. 
III — Pedido recebido e não conhecido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados estes autos, em 
que SANTA MARTA TURISMO LTDA., já qu-alificada, solici-
ta a Rescisão do Acórdão n.° 011/90, prolatado pela 1° Câ-
mara da JRF, que a condenou ao pagamento do ISS levan-
tado na peça vestibular deste processo. 

ACORDAM os membros da Junta de Recursos Fiscais, 
em Sessão Plenária, à maioria de votos (07x06), com voto 
de qualidade do Sr. Presidente, em receber o pedido, mas, 
no entanto, não conhecê-lo, tendo em vista não ter ficado 
provada nos autos, infringência a qualquer pressuposto au-
torizativo da rescisão, nos termos do artigo 249 do CTM, in-
cisos I a V. 

Foram votos vencidos, José Alves Quinta (Relator) e os 
Conselheiros Arnaldo Marinho de Oliveira, Antônio Wilson 
Porto, Joaquim Inácio de Meio e Alaíde Maria de Paula Fa-
ria, que votaram "pelo conhecimento do pedido, haja vista 
presentes os pressupostos contidos no artigo 249 do 
CTM". Acompanhou a corrente vencida, a Conselheira Lí-
via Patrícia Costa, com o seguinte voto: "Acompanho o Re-
lator (pelo conhecimento do mérito), já que o processo 
aportou na Sessão Plenária, por não exercimento do juízo 
da admissibilidade". Foi declarado pela Conselheira Natá-
lia da Rocha Santiago, o seu impedimento, por ser autora 
da peça fiscal autuativa. 

SALA DAS SESSÕES'  LENÁRIAS DA JUNTA DE RECUR-
SOS FISCAIS, ao 1.° dia do mês de junho de 1990. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Relator 

ALAÍDE MARIA DE PAULA FARIA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Membro 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

- ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Elaborador/Acórdão 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

JOAQUIM INÁCIO DE MELO 
Membro 

LÍVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

ANASTÁCIO ROCHA DE ASSIS 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

Processo n° 304.405-4/89 
Assunto: Auto de Infração 
Pedido de: Rescisão de Acórdão n.° 007/90 
Suplicante: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A 
Suplicada: Fazenda Pública Municipal 
Relatora/Substituta: Nade Maria de Paula Faria 

ACÓRDÃO N.° 014/90-SP/JRF 

EMENTA: — incidência do ISS sobre serviços 
bancários. Correta a cobrança desse imposto 
municipal, referente aos serviços prestados 
constantes dos autos, desde que não alcança-
dos pela tributação federal ou estadual, por ser 
passível de interpretação extensiva a Lista de 
Serviços. 
II — Conhecimento do Pedido de Rescisão de 
Acórdão, dada a sua tempestividade e o pre-
enchimento dos requisitos enumerados no Art. 
249 do CTM. Improcedência do mesmo. 

Vistos, relatados, debatidos e votados os presentes 
autos de pedido de rescisão do Acórdão n.° 010/90.2° 
C/JRF, de fls. 39/40, que, por maioria condenara o esta-
belecimento bancário acima norninado, domiciliado nesta 
Capital, na Rua 4, n.° 720 - Centro, conhecendo e impro-
vendo o recurso voluntário e mantendo a Decisão Singular 
espancada, ao pagamento das diferenças do ISS e da Taxa 
de Licença, conforme lançados no Auto de Infração de fls., 

ACORDAM os Srs. Membros do Colégio Pleno da JRF, à 
maioria de votos (10x01), em do pedido conhecerem, ne-
gando-lhe procedência, julgando correta a cobrança do ISS 
sobre os serviços bancários não alcançados por gravame 
fiscal estadual ou federal de idêntico fato gerador, por in-
teligência do § 2.° do Art. 52, do Código Tributário Muni-
cipal, e conforme ainda outra motivação ementada. 

Foi vencido o Conselheiro Antônio Wilson Porto, que vo-
tou "pelo conhecimento e atendimento do pedido, por seus 
próprios fundamentos, para rescindir o Acórdão n.° 010/90- 
2.a.C/JRF". 

SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA JUNTA DE RECUR-
SOS FISCAIS, aos 29 dias do mês de junho de 1990. 
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ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULACAIXETA 
Vice-Presidente 

ALAÍDE MARIA DE PAULA FARIA 
Relatora Substituta 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

LÍVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Membro 

NATÁLIA DA ROCHA SANTIAGO 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

ANASTÁCIO ROCHA DE ASSIS 
Membro 

Processo n.° 308.352-6/89 
Pedido de: Embargo Declaratório n.° 001/90 
Suplicante: Posto Central Ltda. 
Suplicada: Fazenda Pública Municipal 
Relatora:. Lívia Patrícia Costa 

ACÓRDÃO N.° 015/90-SP/JRF 

EMENTA: I — Embargos Declaratórios — juridi-
camente prejudicado — incabimento por inexis-
tência de previsão na legislação tributária vigen-
te — Lei n.° 5.040/75 alterada. 
II — Pedido preliminarmente não conhecido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos em que 
AUTO POSTO CENTRAL LTDA., já qualificado, formulou Pe-
dido de Embargos Declaratórios com referência ao Acór-
dão n.° 009/90-SP/JRF que, em preliminar não conheceu do 
Pedido de Rescisão do Acórdão n.° 008/90-1.8  C/JRF, por 
não estar fundado nos pressupostos do Art. 247, III 	CTM, 

ACORDAM os membros da Junta de Recursos Fiscais, 
em Sessão Plenária, à maioria de votos dos presentes 
(08x02), em preliminar, pelo não conhecimento do pedido, 
conforme motivos ementados. 

Os Conselheiros Nade Maria de Paula Faria e Hélios de 
Goiás Melo, votaram: "deixamos de conhecer o Pedido 
constante do Embargo Declaratório, por falta de omissão 
ou obscuridade no acórdão atacado"; Ausentes, sob prévia 
justificativa, os Conselheiros Antônio Wilson Porto, Arnaldo 
Marinho de Oliveira e Joaquim Inácio de Melo. 

SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS, aos 29 dias do mês de junho de 1990. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

LÍVIA PATRÍCIA COSTA 
Relatora 

ALAÍDE MARIA DE PAULA FARIA 
Membro 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

NIVALDA ALVES PEQUENO • 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

1-1,É LIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

NATÁLIA DA ROCHA SANTIAGO, 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

ANASTÁCIO ROCHA DE ASSIS 
Membro 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.° 015/90 

A COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA-CO-
MURG, avisa aos interessados que realizará no dia 06de ju-
lho de 1990, às 15:00 horas, em sua sede, localizada na Av. 
Santos Dumont, 1.122 — Vila Aurora, nesta Capital, licitação 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS visando à CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO DE VALA EM 
ATERRO SANITÁRIO, DESTINADAAO ABRIGO DO LIXO DO-
MICILIAR E HOSPITALARCOLETADO DIARIAMENTE. 

As normas do Edital com as respectivas especificações 
encontram-se à disposição dos interessados na tesouraria 
da empresa, de 08 às 18 horas, corno da mesma forma afixa-
das, em local de fácil acesso, para conhecimento. 

Goiânia, 28 de junho de 1990. 

JOÃO AFONSO BERQUÓ FILHO 
Presidente da Comissão de Licitação 

DIÓGENES CARDOZO TEIXEIRA 
Diretor Administrativo da COM URG 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
COORDENADORIA DO SISTEMA DE 

MATERIAL E PATRIMÔNIO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO 

OBJETO: Aquisição de Veículos, destinados à Secretaria 
da Administração — Coordenadoria de Transportes. 

DATA: Dia 04 deJulhode 1990. 
HORÁRIO:Às 15:O0horas 
LOCAL: Sede da Coordenadoria do Sistema de Material e 

Patrimônio, situada à Rua Jaraguá n.° 1.112- Vila Aurora, nes-
ta Capital. 

EDITAL: De n.° 023/90 —CSMP., contendo todas as espe-
cificações devidas, encontra-se afixado no quadro de avisos 
no endereço acirna e à disposição das firmas interessadas. 
SALA DE REUNIÃO DE LICITAÇÕES, aos 26dias do rnês de 
junho de 1990. 

JOÃO CARLOS PONTENCIANO 
Presidente da Comissão de Licitação 

LAERTE CAMPOS 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
COORDENADORIA DO SISTEMA 
DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO 

OBJETO: Aquisição de Materiais Médico e Odontológico, 
destinados à Secretaria Municipal de Saúde. 

DATA: Dia 06de Julhode 1990. 
HORÁRIO:Às 15:O0horas 
LOCAL: Sede da Coordenadoria do Sistema de Material e 

Patrimônio, situada à Rua Jaraguá n.° 1.112 -Vila Aurora, nes-
ta Capital. 

EDITAL: De N.° 024/90 —CSMr, contendo todas as espe-
cificações devidas, encontra-se afixada no quadro de avisos 
no endereço acima e à disposição das firmas interessadas. 

SALA DE REUNIÃO DE LICITAÇÕES, aos 27 dias do mês de 
junho de 1990. 

JOÃO CARLOS POTENCIANO 
Presidente da Comissão de Licitação 

LAERTE CAMPOS 
Secretário da Administração 
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